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GLOSA DE CREDITOS POR DEVOLUCAO OU RETORNO DE
PRODUTOS. NECESSIDADE DE UTILIZACAO DO LIVRO DE
REGISTRO DA PRODUCAO E DO CONTROLE DE ESTOQUE OU
SISTEMA ALTERNATIVO.

O Regulamento do IPI permite a utilizacao de sistema alternativo de controle
da produgdo e do estoque. Restou demonstrada a realizacdo efetiva deste
controle através de sistema da informacdo, sistema este que ¢ capaz de
controlar a producdo e o estoque, sendo, portanto, hdbil para legitimar a
fruicdo de créditos de IPI por devolugdo ou retorno de produtos.
Comprovada, por documentacao habil e idonea, a legitimidade do IPI relativo
as operagoes de devolugdao ou retorno, os respectivos valores devem ser
admitidos como crédito do imposto. (art. 231, caput e inciso Il e arts. 234 e
235, do RIPI/2010, através de sua escrituragdo no Livro de Registro de
Controle da Produgdo e do Estoque ou em sistema equivalente nos termos do
art. 466 do RIP1/2010)

CREDITO PRESUMIDO. FRETE. OBSERVANCIA DOS REQUISITOS
LEGAIS. POSSIBILIDADE DE FRUICAO.

O valor do frete somente deve ser segregado na nota fiscal quando esse valor
for cobrado ou debitado em separado do adquirente, exigéncia esta que nao ¢
feita pela legislagdao sob andlise, que exige expressamente que os valores de
frete "sejam cobrados juntamente com o preco dos produtos" (art. 56, II, 'b',
MP 2.158/2001).

Demonstrado o atendimento dos requisitos estabelecidos pela legislagdao
especifica do crédito presumido do frete - especialmente a utilizacdo da
clausula C&F e a cobranca do valor do frete juntamente com o valor do
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 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2012
 Ementa:
 GLOSA DE CRÉDITOS POR DEVOLUÇÃO OU RETORNO DE PRODUTOS. NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DO LIVRO DE REGISTRO DA PRODUÇÃO E DO CONTROLE DE ESTOQUE OU SISTEMA ALTERNATIVO. 
 O Regulamento do IPI permite a utilização de sistema alternativo de controle da produção e do estoque. Restou demonstrada a realização efetiva deste controle através de sistema da informação, sistema este que é capaz de controlar a produção e o estoque, sendo, portanto, hábil para legitimar a fruição de créditos de IPI por devolução ou retorno de produtos. Comprovada, por documentação hábil e idônea, a legitimidade do IPI relativo às operações de devolução ou retorno, os respectivos valores devem ser admitidos como crédito do imposto. (art. 231, caput e inciso II e arts. 234 e 235, do RIPI/2010, através de sua escrituração no Livro de Registro de Controle da Produção e do Estoque ou em sistema equivalente nos termos do art. 466 do RIPI/2010)
 CRÉDITO PRESUMIDO. FRETE. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. POSSIBILIDADE DE FRUIÇÃO. 
 O valor do frete somente deve ser segregado na nota fiscal quando esse valor for cobrado ou debitado em separado do adquirente, exigência esta que não é feita pela legislação sob análise, que exige expressamente que os valores de frete "sejam cobrados juntamente com o preço dos produtos" (art. 56, II, 'b', MP 2.158/2001).
 Demonstrado o atendimento dos requisitos estabelecidos pela legislação específica do crédito presumido do frete - especialmente a utilização da cláusula C&F e a cobrança do valor do frete juntamente com o valor do veículo - a interessada faz jus ao aproveitamento de créditos de IPI sob essa modalidade.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ofício e dar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.
 (assinado digitalmente)
 WINDERLEY MORAIS PEREIRA - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 SALVADOR CÂNDIDO BRANDÃO JUNIOR - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Winderley Morais Pereira (presidente da turma), Valcir Gassen (vice-presidente), Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Semíramis de Oliveira Duro, Antonio Carlos da Costa Cavalcanti Filho, Ari Vendramini, Salvador Cândido Brandão Junior
 
  Trata-se de auto de infração lavrado em 29/11/2016 para constituição do crédito tributário relacionado ao imposto sobre produtos industrializados - IPI referente ao exercício de 2012. A lavratura fundamenta-se na acusação de credito indevido do IPI decorrente de notas fiscais de venda de automóveis que foram canceladas, bem como nas glosas de crédito presumido de IPI em relação ao frete, nos termos do art. 56, § 1º, inciso II, alínea "b" da MP nº 2.158/2001 por não ter ficado suficientemente demonstrada a cobrança destes custos do adquirente. A autuação foi lavrada com base na Escrituração Fiscal Digital (EFD) e nos demais documentos juntados pela contribuinte durante o procedimento de fiscalização.
1. Em relação aos créditos indevidos em razão de devoluções e retornos de produtos por vendas canceladas, a fiscalização apurou que no ano-calendário de 2012 a contribuinte se aproveitou de créditos de devolução ou retorno lançados sob os CFOP 1.201, 1.410, 1.913, 2.201, 2.410 e 2.913, conforme consta nos Livros de Registro e Apuração do IPI � RAIPI. A fiscalização intimou a contribuinte para comprovar que cumpria as determinações do art. 231, caput e inciso II e arts. 234 e 235, do RIPI/2010, através de sua escrituração no Livro de Registro de Controle da Produção e do Estoque ou em sistema equivalente nos termos do art. 466 do RIPI/2010.
Atendendo à intimação, a contribuinte informou que enviaria uma amostragem destas operações, cerca de 10% (dez por cento) por mês dos documentos solicitados, em razão do elevado volume destas informações, o que foi aceito pela fiscalização. Em vista disso, a contribuinte apresentou 1 (um) DVD-R (arquivo não paginável nestes autos), contendo planilhas em "Excel" com os dados dos documentos que foram separados aleatoriamente, Livro Alternativo de Registro de Controle da Produção e do Estoque, cópia em formato "PDF" das Notas Fiscais de Saídas e Retornos e suas respectivas escriturações em livros fiscais.
Por não entender que o livro alternativo de registro de controle de produção e do estoque adotados pela contribuinte era suficiente para demonstrar a efetividade das operações de saída, devolução e reintegração destes produtos devolvidos em seu estoque, a fiscalização glosou os créditos de IPI decorrentes destas devoluções, conforme é possível perceber do Termo de Verificação Fiscal em fls. 24:
O �Livro Alternativo de Registro de Controle da Produção e do Estoque� mencionado trata-se de um arquivo pdf nominado �CONTROLE_PRODUÇÃO_2013� com dados que não seguem uma ordem cronológica, como seria de se esperar de um sistema de controle de produção e estoque, mas aparecem alguns dados de 2012 e 2013 com datas aleatórias. Este Controle Alternativo não está de acordo com o determinado no RIPI/2010, não havendo a menção às notas fiscais de entrada relacionadas na resposta, e parece ser apenas um arquivo montado para responder à Intimação feita, no qual são relacionadas uma amostragem, conforme esclarecido no termo de resposta, com 356 nota fiscais e nos arquivos com as �Notas Fiscais de Saídas e Retorno� temos 305 notas fiscais (152 de entrada e 153 de saída). Observa-se ainda que consta no cabeçalho �TERMO DE INTIMAÇÃO Nº 01 - (TDPF nº 09.1.01.00-2016-00252-4) - Dossiê de Atendimento 10010.025425/0516-48� e ainda o nome do AFRFB responsável pela ação fiscal, demostrando ser um documento específico para responder à fiscalização.
2. Em relação ao crédito presumido sobre o frete cobrado pela prestação do serviço de transporte, a autoridade fiscal lavrou o auto de infração, glosando os créditos presumidos apurados e aproveitados, por entender que a contribuinte não demonstrou que atende a condição prevista no art. 56, II, "b" da MP nº 2.158-35/2001, no sentido de que o custo do frete deve ser cobrado do adquirente, incluindo-o no preço do produto.
Durante o procedimento de fiscalização, a contribuinte informou, por amostragem, uma cópia aleatória de nota fiscal no ano de 2012 com sua respectiva contabilização e formação do preço, informando os valores que compõem o preço, dentre eles, o frete.
A autoridade fiscal afirmou no TVF que as informações recebidas mostram que o lançamento na ECD reproduz o que foi feito no sistema da empresa, mas que os argumentos apresentados não são suficientes para demonstração, de forma inequívoca, de que o frete foi cobrado dos adquirentes, tendo em vista que o valor do frete não está informado no campo respectivo da nota fiscal, tal como deveria ter sido feito, segundo seu entendimento, nos termos do art. 413, V, "f" do RIPI/2010.
A título de exemplo, analisa a NF nº 202302-4 de 12/04/2012, apresentada pela contribuinte, e mostra �Valor do Frete� como zero (0,00) e �Modalidade do Frete� como �Por Conta do Emitente�, indicando que o frete não é cobrado juntamente com o preço dos produtos.
A partir desta premissa, a autoridade fiscal afirmou no Termo de Verificação Fiscal em fls. 29:
Assim, consideramos que não foi provado a inclusão do crédito no preço dos produtos e contribuinte não demonstrou que tal frete foi cobrado, inequivocamente, dos adquirentes e, portanto, o contribuinte não cumpriu os requisitos para utilização do crédito presumido de IPI estabelecido pelo art. 56 da Medida Provisória 2158-35 de 2001. Procedemos a glosa dos ajustes a crédito constantes no RAIPI, para o ano-calendário 2012, sob a rubrica de "CRÉDITO PRESUMIDO CIF � MP 2158 � 35/01", relacionados a seguir acompanhados do valor consolidado mensal do valor declarado de crédito presumido apresentado pelo contribuinte em sua resposta do dia 30/06/2016 (planilhas com dados das NF, IPI e o valor do crédito presumido, este último dado apresenta o valor total da soma na última linha), normalmente valores maiores que os escriturados no RAIPI, que foram os valores considerados pois importa glosar o crédito aproveitado.
Notificada do auto de infração, a contribuinte apresentou sua impugnação (fls. 521-540), trazendo documentos e argumentando, em síntese, o que segue:
- Para o controle de produção e estoque, afirma adotar um controle alternativo que lhe permite demonstrar o direito ao creditamento do imposto com o retorno das mercadorias, inclusive mediante o registro da devolução do veículo em estoque, conforme permissão prevista no art. 231, II, "b" e art. 466 do RIPI/2010.
- Seu sistema de controle é baseado no programa SAP e a legislação assegura ao particular a faculdade de utilizar o sistema que desejar para registrar o conjunto de elementos suficientes a demonstrar a regularidade no retorno da mercadoria outrora saída e o respectivo crédito de IPI pela devolução.
- O sistema adotado pela contribuinte e disponibilizado durante a fiscalização serve os mesmos fins do Livro Registro de Controle de Produção e do Estoque, pois contempla: (i) as mercadorias fabricadas; (ii) as datas em que industrializadas e comercializadas; (iii) os destinatários; (iv) as datas em que retornaram ao seu estabelecimento; (v) os números das notas fiscais e dos CFOPs; (vi) os tributos IPI e ICMS devidos; (vii) as NCMs e (viii) o chassis de cada veículo.
- O controle é realizado pelo chassi do veículo, identificado por letras e números, o que dá singularidade a cada veículo. Tais caracteres são gravados em partes essenciais do automóvel, de forma a impedir a comercialização de seus componentes de forma individualizada.
- Além disso, há notas fiscais de saída e ulterior retorno das mercadorias ao estabelecimento da Impugnante e registro das mercadorias recebidas em devolução nos Livros de Registros de Entrada e Saída da Impugnante. As mesmas informações constam ainda em contas próprias do �Razão� e em outros arquivos contábeis, os quais, por serem idôneos, prestam-se a comprovar a regularidade do crédito. 
- Afirma ainda que a própria Fiscalização não nega que os elementos apresentados revelam o retorno dos bens que geraram os créditos apropriados (p. 6 do TVF). A justificativa para discordar do seu registro decorre simplesmente do fato de se tratar de documentação que não atenderia aos requisitos do artigo 466 do RIPI/10
- Para o mês de maio/2012, por força do Decreto 7.725/2012, que tratou da aplicação imediata da redução temporária das alíquotas de IPI aos veículos não comercializados pelos revendedores, as devoluções e novas saídas dos automóveis eram fictas por expressa disposição da legislação.
- Neste ponto, afirma que a glosa dos créditos registrados frustra, por meio indireto, a finalidade perseguida com a redução do IPI praticada desde o fim de 2008. A instrumentalização descrita foi adotada justamente para permitir a adoção imediata da alíquota do imposto reduzida. É o que consta da Exposição de Motivos do Decreto 6.687/2008, com o mesmo propósito do Decreto 7.725/2012
- Quanto ao crédito presumido sobre os fretes, afirma que a legislação não condiciona o aproveitamento do crédito presumido ao destaque do frete na nota fiscal de saída. Exige apenas que ele tenha composto o preço da mercadoria.
- Se demonstrado que a mercadoria foi vendida pelo seu valor CIF, há a presunção de que o frete foi suportado pelo alienante, compôs o preço do produto e consequentemente a base de cálculo do IPI, independentemente de não haver o destaque na nota de saída.
- Os custos com o frete dos veículo são incluídos no preço, tendo em vista a impossibilidade de individualizar o custo do transporte em cada nota fiscal, porque há a contratação de frete de forma global e não de maneira individualizada por automóvel vendido.
- Afirma que durante o procedimento de fiscalização demonstrou o desdobramento exemplificativo do custo de seus veículos, para comprovar que o valor de frete foi integrado ao preço e por consequência à base de cálculo do IPI. 
- Afirma a existência de contratos com transportadoras e conhecimentos de transporte tendo a contribuinte como tomadora dos serviços a corroborar as suas assertivas e que registra de forma segregada e em rubricas contábeis próprias das receitas na venda do veículo e do valor relativo ao frete, incluído no preço de venda, tendo sido ambos integrados à base de cálculo do IPI. 
- Juntou em fls. 39, 40 e 46 o termo de opção pelo regime especial de apuração do IPI previsto no art. 56 da Medida Provisória nº 2.158-35/2001
Diante da impugnação e dos argumentos apresentados pela contribuinte, em contraposição aos argumentos da fiscalização sobre que as informações constantes do sistema de controle não são suficientes para determinar a regularidade das operações de devolução de produtos e nem para concluir que o valor do frete foi cobrado juntamente com o valor dos produtos, a 3ª Turma da DRJ/JFA despachou em 21/06/2017 (fls. 614-620) para baixar o processo em diligência a fim de verificação dos seguintes pontos:

Para a fiscalização, solicitou:
1) apresentação de maior número de exemplos da suposta inconsistência detectada nos controles internos da autuada, especialmente relativamente a devolução e retorno de produtos, explicitando de que maneira tais inconsistências prejudicariam a comprovação da ocorrência dessas operações;
2) abstraindo da eventual irregularidade quanto à falta de indicação do valor do frete na nota fiscal de venda, o detalhamento da(s) razão(ões) suficiente(s) para que se conclua que o valor do frete não compõe o valor do produto;
3) que, após o resultado dos procedimentos 1) e 2), seja possibilitada a manifestação da autuada.
Para o contribuinte, solicitou:
1) descreva, com detalhes, o funcionamento de seu sistema interno de controle, apontando, de forma conclusiva, os elementos que permitam avaliar o cumprimento das regras concernentes a documentário fiscal constantes RIPI/2010.
2) apresente exemplos de contratos de frete com pessoas jurídicas transportadoras;
3) demonstre exemplos concretos da formação do preço do produto de forma a permitir que se conclua pela inclusão (ou não) do valor do frete nesse referido preço.
Em atendimento à diligência, a representação fiscal apresentou seu relatório (fls. 632-635), mas não atendeu os pontos de esclarecimentos solicitados, quais sejam, apresentação de um maior número de exemplos para subsidiar a inconsistência apontada nos controles internos da autuada em relação às saídas e devoluções, bem como a apuração e detalhamento das razões suficientes para a conclusão de que o frete não compõe o preço do produto. 
Ao contrário, a autoridade fiscal limitou-se a repisar em tudo o quanto dito no termo de verificação fiscal, apenas repetindo o quanto afirmado em seu termo de verificação fiscal, conforme síntese abaixo:
Nenhuma das notas fiscais de devolução relacionadas nos arquivos anexos à resposta ao TI01 constam na planilha CONTROLE_PRODUÇÃO_2013.pdf e, portanto, em desacordo com o que deveria conter o Livro Registro de Controle da Produção e do Estoque (ou seu sistema equivalente), disciplinado no RIPI/2010 no art. 461 a 466.
(...)O Livro Registro de Controle da Produção e do Estoque (ou seu sistema equivalente), disciplinado no RIPI/2010 no art. 461 a 466, destina-se �(...) ao controle quantitativo da produção e do estoque de mercadorias (...)�, caput do art. 461, e obviamente tal controle só é possível se for em ordem cronológica, o que não acontece com a planilha CONTROLE_PRODUÇÃO_2013.pdf. O Livro também tem que registrar o estoque (art. 462, VIII) por produto (§ 3º do art. 461) o que também não existe na planilha da autuada.
A obrigação acessória Livro Registro de Controle da Produção e do Estoque visa permitir ao Fisco verificar imediatamente a situação do estoque de cada produto a cada instante. Alegar que os dados existem dispersos em sistemas e documentos da empresa não supre a necessidade da referida obrigação acessória e dificulta a atuação do Fisco pois impede a verificação de eventual saldo credor de mercadoria (saída fictícia), o que só poderia ser detectado após intensa auditoria.
(...)Portanto, o contribuinte não apresentou o Livro de Registro de Controle da Produção e do Es-toque. O sistema equivalente que apresentou mostrou-se imprestável para tal e, portanto, não poderia se creditar do IPI relativo a produtos tributados recebidos em devolução ou retorno, total ou parcial, nos ter-mos do art. 229 do RIPI/2010 (grifei)
(...)Sobre o valor do frete não compor o valor do produto. Nos Termos de Verificação Fiscal de ambos os Processos está claro que o frete é um requisito da nota fiscal e que o valor do frete nas notas fiscais do contribuinte está registrado como 0,00.
(...)a forma de registro dos dados nos seus sistemas internos e na contabilização não fazem a prova de que o ter cobrado o frete, inequivocamente, dos adquiren-tes. A legislação sobre o regime especial de apuração do IPI deve ser interpretada literalmente, sem que se amplie ou se reduza sua abrangência, cabendo ao beneficiado provar o direito à fruição do mesmo.
A contribuinte/Recorrente, em fls. 651-664, apresentou sua petição para atender a diligência solicitada, trouxe em sua peça marcações em documentos e explicações sobre seu sistema de controle de estoque, notas fiscais e livros de registro de entrada de saída.
Afirmou que seu controle alternativo não é somente a planilha �CONTROLE_PRODUCAO_2013.pdf�, mas sim o sistema baseado em software SAP, do qual é possível extrair não só o demonstrativo consolidado mencionado, mas também discriminativos analíticos e pormenorizados, conforme demonstrativo de fls. 563-573 juntados em sua impugnação.
Afirmou ainda que os produtos que comercializa são veículos, todos eles identificados com número de chassi. Por esta identificação, é possível verificar no sistema todas as informações relacionadas com o veículo, como nota fiscal de saída, nota fiscal de devolução e nova nota fiscal de saída, ou seja, tudo o que acontece com o veículo.
Para demonstrar o alegado, no corpo da petição junta prints dos documentos de fls. 563-573, fazendo marcações em vermelho e amarelo para corroborar com o alegado.
Para explicar com seu sistema de controle funciona, afirma que o SAP possibilita o controle dos seguintes pontos: (i) a identificação da mercadoria fabricada e comercializada; (ii) as datas em que industrializadas e comercializadas as mercadorias; (iii) os destinatários; (iv) no caso de devolução, as datas em que retornaram ao estabelecimento; (v) em caso de refaturamento da mercadoria, a vinculação da nota fiscal nova à antiga, bem como as demais informações citadas nos demais itens; (vi) os números (vi.1) das notas fiscais e (vi.2) dos CFOPs; (vii) os tributos IPI e ICMS devidos; (viii) as NCMs e (viii) os chassis.
Explicou ainda que o software é capaz de elaborar tanto um discriminativo analítico e consolidado, que a título de exemplo foi juntado o arquivo �CONTROLE_PRODUCAO_2013.pdf� enviado em DVD-R durante o procedimento de fiscalização e que faz parte destes autos como arquivo não paginável, quanto um disciminativo mais detalhado sobre as operações, juntada exemplificativamente em fls. 563-564.
Afirmou ainda que seu sistema alternativo é adequado e isso pode ser confirmado quando comparado ao modelo de livro de Registro de Controle da Produção e do Estoque introduzido pelo Convênio s/nº de 1970, o qual sequer possui alguns campos essenciais à atividade da Requerente. 
Afirmou que seu sistema SAP é uma ferramenta de gestão e integração da empresa, que interliga (e unifica) as atividades comerciais da pessoa jurídica usuária ao sistema de emissão de Nota Fiscal eletrônica e ao posterior lançamento de tais informações no SPED.
Quanto ao frete, trouxe aos autos diversos documentos para demonstrar a contratação de forma global e a inclusão de seu custo no preço do produto. Para tanto, trouxe contratos, notas fiscais, demonstrativos analíticos dos valores que compõem o preço dos produtos, conhecimento de transporte, controle do sistema interno e DANFE (fls. 667-963).
Para demonstrar os cálculos do custo do frete e sua inclusão do preço, realizou um demonstrativo analítico em sua petição (fls. 661-662) relacionado com uma nota fiscal de venda, fazendo marcações em vermelho nos prints. Tais demonstrativos estão mais detalhados em fls. 927-951.
Em 27 de fevereiro de 2018, a 3ª Turma da DRJ/JFA proferiu a decisão nº 09-65.846 de fls. 965-981, julgando parcialmente procedente a impugnação para manter o crédito tributário em relação às glosas de créditos derivados de notas fiscais relacionadas com cancelamentos e devoluções por entender que seu controle alternativo de produção e estoque não foram suficientes para ilidir a acusação, mas acolheu os argumentos da contribuinte/Recorrente em relação ao crédito presumido sobre o frete, por entender suficientemente comprovada a inclusão dos custos dos transportes no preço final de venda da mercadoria. Assim ficou ementada a decisão:

 GLOSA DE CRÉDITOS POR DEVOLUÇÃO OU RETORNO DE PRODUTOS. NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DO LIVRO DE REGISTRO DA PRODUÇÃO E DO CONTROLE DE ESTOQUE OU SISTEMA ALTERNATIVO. 
Ainda que o Regulamento do IPI permita a utilização de sistema alternativo de controle da produção e do estoque, é fundamental que referido sistema contenha todas as informações exigidas, sob pena de ser considerado imprestável para legitimar a fruição de créditos de IPI por devolução ou retorno de produtos. 
CRÉDITO PRESUMIDO. FRETE. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. POSSIBILIDADE DE FRUIÇÃO. 
Demonstrado o atendimento dos requisitos estabelecidos pela legislação específica do crédito presumido do frete - especialmente a utilização da cláusula C&F e a cobrança do valor do frete juntamente com o preço do veículo - a interessada faz jus ao aproveitamento de créditos de IPI sob essa modalidade.
Ressalte-se que é apenso deste processo e deve ter seu mesmo resultado, o processo nº 10980.725139/2016-01 que trata da representação para fins penais.
Com esta decisão, foi apresentado Recurso de Ofício em relação ao crédito presumido de frete e Recurso Voluntário em relação aos créditos por cancelamentos e devoluções, trazendo à colação os mesmos argumentos.
O relato foi longo, mas necessário para apresentar o problema.


 Conselheiro SALVADOR CÂNDIDO BRANDÃO JUNIOR
Passo a decidir, esclarecendo que o caso consiste na glosa de crédito em razão de devolução de veículos previamente vendidos e estampada em notas fiscais de entrada, bem como glosa de crédito presumido em relação aos serviços de transporte, conforme permissivo do art. 56 da MP nº 2.158-35/2001.
Quanto aos créditos relacionados com as devoluções de veículos, este ponto é objeto do Recurso Voluntário, na medida em que a glosa foi mantida pela r. decisão guerreada por entender que o controle alternativo de produção e estoque adotado pela contribuinte/Recorrente não atende os requisitos do art. 231, II, "b" e art. 466 do RIPI/2010, sendo insuficiente para fins de demonstrar a devolução dos veículos e sua entrada no estoque para uma posterior operação com produto industrializado.
Quanto ao crédito presumido em relação ao custo do serviço de transporte, este ponto é objeto de recurso de ofício tendo em vista que a r. decisão de piso julgou procedente a impugnação da contribuinte por entender suficientemente provado, com demonstrativos de cálculos e contratos, que os custos de frete foram incluídos no preço dos veículos vendidos.
1. Dos créditos de IPI em razão das devoluções de veículos
De início, note que a escrituração do crédito de IPI em razão de devoluções de produtos será legítima, desde que suficientemente comprovadas com documentação hábil, como registros contábeis, notas fiscais de entrada, livros de saída e de entrada e o controle de produção e estoque suficientemente escriturado de forma a ilustrar todo o percurso de um produto produzido e colocado no mercado pelo sujeito passivo.
Conforme se extrai do TVF (fls. 19-31), durante o procedimento de fiscalização a contribuinte foi intimada (TI01) para comprovar a legitimidade dos créditos registrados nas notas fiscais de devolução constantes nas planilhas enviadas pelo contribuinte, conforme estipulado no art. 231, caput e inciso II e arts. 234 e 235, do Decreto n° 7.212, de 15 de junho de 2010 (RIPI/2010).
Para atender esta intimação, consta do TVF que foi acordado com a fiscalização no dia 24/08/2016 que poderia ser enviada uma amostragem das operações, cerca de 10% (dez por cento) por mês dos documentos solicitados. Para tanto, foi entregue à fiscalização 1 (um) DVD-R, cujo conteúdo foi anexado aos autos, contendo planilhas em "Excel" com os dados dos documentos que foram separados aleatoriamente, seu liivro alternativo de registro de controle da produção e do estoque em arquivo denominado " �CONTROLE_PRODUÇÃO_2013�, cópia em formato "PDF" das Notas Fiscais de Saídas e Retornos e suas respectivas escriturações em livro de registro de saída e de entrada.
Com base no art. 466, II do RIPI/2010, a d. fiscalização afirmou que no controle alternativo devem ser registradas as saídas e as entradas, isto é, o Livro de Registro e Controle da Produção e do Estoque serve para controlar o quantitativo da produção e do estoque de mercadorias, devendo ser registradas os documentos fiscais referentes às saídas e às entradas das mesmas.
A glosa dos créditos decorrentes de devolução foi levada a efeito por conta de que o pdf denominado �CONTROLE_PRODUÇÃO_2013�, que supostamente representa o livro alternativo de registro de controle da produção e do estoque, trata-se de um arquivo aparentemente criado para atender a fiscalização, inclusive com informações da autoridade fiscal, contendo dados que não seguem uma ordem cronológica, como seria de se esperar de um sistema de controle de produção e estoque e com datas aleatórias. 
Na resposta à diligência, a autoridade fiscal manteve os mesmos argumentos afirmando que o controle alternativo de estoque da contribuinte estava em desacordo com o que deveria conter o Livro Registro de Controle da Produção e do Estoque (ou seu sistema equivalente), disciplinado no RIPI/2010 no art. 461 a 466 e que nenhuma das notas fiscais de devolução relacionadas nos arquivos anexos à resposta ao TI01 constam na planilha CONTROLE_PRODUÇÃO_2013.pdf.
Entretanto, não foi preciso muito esforço para constatar justamente o contrário do que afirmado pela d. autoridade fiscal. Ao analisar os arquivos de notas fiscais de saída e entrada, livro de registro de saída e entrada é possível perceber que elas constam da planilha CONTROLE_PRODUÇÃO_2013.pdf.
Analisando o arquivo não paginável onde está contido todo o DVD entregue à fiscalização, com o arquivo CONTROLE_PRODUÇÃO_2013.pdf e as pastas com as notas fiscais e livros de entrada e saída, verifica-se que a planilha mencionada (CONTROLE_PRODUÇÃO_2013.pdf) contém sim as informações sobre os documentos fiscais anexados, vejamos:
Na primeira pasta de arquivos, denominada "CFOP 1201 2012", o primeiro arquivo é da nota fiscal de entrada nº 11797 a qual representa uma devolução de veículo emitida em 20/04/2012 em razão de um cancelamento de venda. Neste documento, constata-se o nome da adquirente que está devolvendo o veículo, o número de chassi do veículo 9BWAA05Z4C4146512, o valor, o destaque do IPI e, nas informações complementares, os dados da nota fiscal de nº 537667, documento este que representa a operação de venda originária e que também consta um arquivo .pdf deste documento na mesma pasta, sendo coincidentes todos os dados, valores, IPI e chassi do veículo.

A devolução estampada na nota fiscal de entrada acima, foi devidamente registrada em seu livro de registro de entrada:

A segunda nota fiscal de devolução presente nesta pasta é a de nº 11730 emitida para subsidiar o cancelamento de uma venda de veículo Chassi nº 9BWAA05Z1C4123835 para "MUGUI DISTRIB.DE PRODUTOS ALIMENTICIOS", onde também é possível perceber o valor, o IPI e a nota fiscal de saída que representou a anterior operação de venda que foi cancelada:


Abaixo, o print do respectivo registro do livro de entradas.

Ambas as notas fiscais de saída e de devolução de mercadoria por cancelamento de venda encontram-se descritas na planilha CONTROLE_PRODUÇÃO_2013.pdf, arquivo este, ressalte-se, que representa apenas uma amostra de seu controle alternativo de produção e estoque.

A Recorrente/contribuinte também apresentou exemplo desta operação em sua resposta à diligência (fls. 651-663). Apresentou explicações sobre seu sistema de controle de produção e de estoque, conforme solicitada pela turma julgadora de primeira instância.
O controle da Recorrente/contribuinte é realizado no sistema SAP, um software ERP que consiste em uma ferramenta de gestão e integração da empresa, interligando suas atividades comerciais ao sistema de emissão de Nota Fiscal eletrônica e ao posterior lançamento de tais informações no SPED.
Segundo a Recorrente/contribuinte, seu sistema SAP serve os mesmos fins do Livro Registro de Controle de Produção e do Estoque, pois contempla: (i) as mercadorias fabricadas; (ii) as datas em que industrializadas e comercializadas; (iii) os destinatários; (iv) as datas em que retornaram ao seu estabelecimento; (v) os números das notas fiscais e dos CFOPs; (vi) os tributos IPI e ICMS devidos; (vii) as NCMs e (viii) o chassis de cada veículo.
Por meio deste sistema, é possível emitir relatórios a partir de critérios predeterminados. Para atender a fiscalização, emitiu um relatório consolidado para apresentar alguns dados por amostragem à fiscalização, gerando o arquivo �CONTROLE_PRODUCAO_2013.pdf�. Assim, ao contrário do que afirmado pela fiscalização, esta planilha contém dados extraídos do sistema a partir de critérios para atende à fiscalização. Esta planilha, portanto, não é o livro alternativo de controle de produção e de estoque da Recorrente/contribuinte. Seu sistema de controle é realizado pelo SAP e o arquivo �CONTROLE_PRODUCAO_2013.pdf� é apenas um controle consolidado.
Como os produtos comercializados pela Recorrente/contribuinte são veículos, uma característica adicional destes produtos deve ser destacada. É que cada veículo possui um número de identificação que o torna único, perfeitamente identificável e diferenciado de outros veículos, qual seja, o número de chassi, facilitando o controle e a demonstração de tudo o que acontece com o veículo.
Assim, conforme consta dos documentos de fls. 563-564 apresentados com a impugnação e conforme relatado pela Recorrente na resposta à diligência, o software SAP possibilita a emissão de um relatório mais analítico e detalhado, tendo por critério o número de chassi, para extrair todas as informações relativas ao veículo, tais como, se ainda consta no estoque ou se já foi vendido, se houve cancelamento e se já houve nova venda.


Ademais, para a realização deste controle para fins de legitimar o crédito de IPI por devoluções de produtos, o RIPI/2010 estabelece como condição o registro das devoluções no livro de registro de entrada, bem como o controle desta devolução no livro alternativo de controle de estoque, verbis:
Art. 231. O direito ao crédito do imposto ficará condicionado ao cumprimento das seguintes exigências:(...)
II - pelo estabelecimento que receber o produto em devolução:(...)
b) escrituração das notas fiscais recebidas, nos livros Registro de Entradas e Registro de Controle da Produção e do Estoque ou em sistema equivalente, nos termos do art. 466; 
Art. 234. Na hipótese de retorno de produtos, deverá o remetente, para creditar-se do imposto, escriturá-lo nos livros Registro de Entradas e Registro de Controle da Produção e do Estoque ou em sistema equivalente, nos termos do art. 466, com base na nota fiscal, emitida na entrada dos produtos, a qual fará referência aos dados da nota fiscal originária.
Art. 461. O livro Registro de Controle da Produção e do Estoque, modelo 3, destina-se ao controle quantitativo da produção e do estoque de mercadorias e, também, ao fornecimento de dados para preenchimento do documento de prestação de informações à repartição fiscal.
§ 1o Serão escriturados no livro os documentos fiscais relativos às entradas e saídas de mercadorias, bem como os documentos de uso interno, referentes à sua movimentação no estabelecimento. (...)
§ 3o Os registros serão feitos operação a operação, devendo ser utilizada uma folha para cada espécie, marca, tipo e modelo de produtos.
Art. 466. O estabelecimento industrial, ou equiparado a industrial, e o comercial atacadista, que possuir controle quantitativo de produtos que permita perfeita apuração do estoque permanente, poderá optar pela utilização desse controle, em substituição ao livro Registro de Controle da Produção e do Estoque, observado o seguinte: (grifei)
Em que pese o controle alternativo apresentado nos autos pela contribuinte seja um software, analisando o que se encontra nos autos, resta suficientemente provado o controle de seus produtos utilizado pela Recorrente/contribuinte, ainda mais pela existência de um número de chassi para identificação dos produtos que comercializa, informando ainda, nos registros, as notas fiscais de saída e de entrada respectivas, quando há devolução. Consta dos autos também as próprias notas fiscais de saída e de entrada, bem como os respectivos registros nos livros saída e de entrada de cada ocorrência.
Recentemente, e para um caso envolvendo a mesma Recorrente, a Câmara Superior deste E. CARF, em Recurso Especial relatado pelo ilustre Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, entendeu por comprovada as devoluções pelo conjunto probatório apresentado pela contribuinte, mesmo que seu sistema alternativo de controle de estoque apresentado nos autos não atenda o RIPI:
CRÉDITOS BÁSICO DO IPI. OPERAÇÕES DE DEVOLUÇÃO OU RETORNO. NÃO COMPROVADO O DESCUMPRIMENTO DE REQUISITO FORMAL. APROPRIAÇÃO DO CRÉDITO. POSSIBILIDADE.
Ainda que não demonstrado nos autos que o sistema de controle de estoque, substitutivo da escrituração do Livro de Registro de Controle da Produção e do Estoque, não atendia os requisitos estabelecidos na norma regulamentar, mas comprovada, por documentação hábil e idônea, a legitimidade do IPI relativo às operações de devolução ou retorno, os respectivos valores devem ser admitidos como crédito do imposto.
(CSRF. 3ª Turma. Acórdão nº 9303006.481. Sessão de 13/03/2018)
Em seu voto, assim se manifestou:
(...) entendemos assistir razão à contribuinte. Não desconhecemos que os arts. 169 e 172 do RIPI/2002 exigem, como condição ao direito ao crédito, a escrituração das notas fiscais recebidas em devolução nos livros Registro de Entradas e Registro de Controle da Produção e do Estoque ou em sistema equivalente. 
Contudo, referidos dispositivos devem ser interpretados em conjunto com o que dispõem os arts. 190 e 191 do mesmo RIPI/2002, os quais conferem legitimidade ao crédito de IPI, documentalmente comprovado, quando da efetiva entrada dos produtos no estabelecimento industrial, e o art. 191 confere legitimidade ao crédito, ainda que não escriturado, desde que alegado até a fase de impugnação. Portanto, valoriza a realidade do crédito em comparação com o aspecto formal que envolve a sua escrituração.
Os arts. 169 e 172 do RIPI/2002 mencionados são os atuais arts. 231 e 234 do RIPI/2010, e os arts. 190 e 191 do RIPI/2002 correspondem aos atuais arts. 251 e 252 do RIPI/2010 que confere legitimidade aos créditos quando devidamente escriturados ou documentalmente comprovados.
Desta feita, neste ponto, dou provimento ao Recurso Voluntário

2. Do crédito presumido de IPI decorrente do frete
Este benefício encontra respaldo no artigo 56 da Medida Provisória nº 2.158-35, que assim determina:
Art. 56. Fica instituído regime especial de apuração do IPI, relativamente à parcela do frete cobrado pela prestação do serviço de transporte dos produtos classificados nos códigos 8433.53.00, 8433.59.1, 8701.10.00, 8701.30.00, 8701.90.00, 8702.10.00 Ex 01, 8702.90.90 Ex 01, 8703, 8704.2, 8704.3 e 87.06.00.20, da TIPI, nos termos e condições a serem estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal.
§ 1o O regime especial:
I - consistirá de crédito presumido do IPI em montante equivalente a três por cento do valor do imposto destacado na nota fiscal;
II - será concedido mediante opção e sob condição de que os serviços de transporte, cumulativamente:
a) sejam executados ou contratados exclusivamente por estabelecimento industrial;
b) sejam cobrados juntamente com o preço dos produtos referidos no caput deste artigo, nas operações de saída do estabelecimento industrial; (Redação dada pela Lei nº 11.827, de 2008)
c) compreendam a totalidade do trajeto, no País, desde o estabelecimento industrial até o local de entrega do produto ao adquirente (grifei)
O auto de infração, neste ponto, fundamenta-se na acusação de não ter ficado suficientemente demonstrada a cobrança destes custos do adquirente, nos termos do art. 56, § 1º, inciso II, alínea "b" da MP nº 2.158/2001.
No TVF, a autoridade fiscal alegou que os argumentos apresentados pela contribuinte durante a fiscalização não foram suficientes para demonstração, de forma inequívoca, de que o frete foi cobrado dos adquirentes, tendo em vista que o valor do frete não está informado no campo respectivo da nota fiscal, tal como deveria ter sido feito, segundo seu entendimento, nos termos do art. 413, V, "f" do RIPI/2010.
Em síntese, a autuação foi levada a efeito porque a fiscalização considerou que seria fundamental que o frete estivesse destacado na nota fiscal para que fosse provada a cobrança ao adquirente, embora tenha instado a autuada demonstrar que o preço do produto engloba o valor do frete.
No entanto, conforme trecho do fundamento legal destacado acima, a legislação não condiciona o aproveitamento do crédito presumido ao destaque do frete na nota fiscal de saída. Exige apenas que ele tenha composto o preço da mercadoria.
Na resposta da diligência fiscal, a contribuinte trouxe aos autos diversos documentos para demonstrar que a contratação do frete é feita de forma global, sendo calculado seu custo para inclusão no preço do produto. Esta contratação global impossibilita a cobrança do frete destacado na nota fiscal de venda de cada veículo, pois o frete não é individualizado.
Tais documentos, contratos de transporte, notas fiscais, demonstrativos analíticos dos valores que compõem o preço dos produtos, conhecimento de transporte, controle de seu sistema interno e DANFE foram juntados em fls. 667-963.
Realizou também exemplos de cálculos do custo do frete e sua inclusão do preço, demonstrando os valores em sua petição (fls. 661-662) relacionado com uma nota fiscal de venda e fazendo marcações em vermelho nos prints. Tais demonstrativos estão mais detalhados em fls. 927-951, os quais faço remissão.
A r. decisão de primeira instância, com este conjunto de provas, entendeu estar suficientemente comprovada a inclusão do custo do frete no preço dos produtos. Ademais, a legislação não exige a demonstração do frete destacada na nota fiscal, mas sim que o frete tenha sido cobrado do adquirente no preço do produto e, assim, integrado a base de cálculo do IPI.
Este também é o entendimento da própria RFB, em diversas soluções de consulta, no sentido de que a cobrança do frete com destacada na nota fiscal não é exigida quando o transporte é contratado de forma global. Quando o transporte é ajustado por contratação global pelo industrial com os prestadores do serviço, como no caso, o industrial fica obrigado ao pagamento de remuneração aos contratantes como combinado em contrato e, por assumir o ônus do frete, o repassa no preço de venda da mercadoria, como dispêndio relacionado à sua atividade, sem que haja comando que imponha o seu dever de destacá-lo e segregá-lo na nota fiscal.
No mesmo sentido, a 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 3º Seção deste E. CARF, em acórdão relatado pela ilustre Conselheira Maysa de Sá Pittondo Deligne, manifestou o seguinte entendimento:
REGIME ESPECIAL ART. 56, MP 2.15835/2001. CRÉDITO PRESUMIDO.
O valor do frete somente deve ser segregado na nota fiscal quando esse valor for cobrado ou debitado em separado do adquirente, exigência esta que não é feita pela legislação sob análise, que exige expressamente que os valores de frete "sejam cobrados juntamente com o preço dos produtos" (art. 56, II, 'b', MP 2.158/2001).
(...)o uso do termo "preço" pela legislação, exigindo inclusive o emprego da "cláusula C&F" (Custo e Frete) na operação de transporte, evidencia que o frete, contratado/executado pelo estabelecimento produtor, deve ser por ele arcado/pago, sendo repassado na composição do preço da mercadoria (independente, portanto, de efetivo destaque em nota fiscal).
(Acórdão nº 3402004.086. 4ª Câmara. 2ª Turma Ordinária. Sessão de 27/04/2017)
Este também foi o entendimento em recente decisão proferida pela Câmara Superior deste E. CARF, em acórdão relatado pelo ilustre Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza:
REGIME ESPECIAL ART. 56 DA MP Nº 2.15835/2001. CRÉDITO PRESUMIDO. FRETE.
O valor do frete somente deve ser segregado na nota fiscal quando esse valor for cobrado ou debitado em separado do adquirente, exigência esta que não é feita pela legislação sob análise, que exige expressamente que os valores de frete "sejam cobrados juntamente com o preço dos produtos" (art. 56, II, 'b', MP 2.158/2001).
(...)Note-se que, ao dispor que os serviços de transporte "sejam cobrados juntamente com o preço dos produtos", não se está a dizer que os valores a eles correspondentes sejam cobrados destacadamente na nota fiscal, mas que componham o valor cobrado e pago pelas concessionárias, o que pode se dar na forma pretendida pela fiscalização, ou seja, em separado, ou embutido no preço dos veículos, como ordinariamente ocorre no comércio internacional.
(CSRF. Acórdão 9303006.465. 3ª Turma. Sessão de 13/03/2018)
A contribuinte/Recorrida demonstrou nos autos que a contratação do frete se realiza por conta dela, contratando as transportadora de forma global para transportar os veículos na modalidade CIF, inviável, portanto, a inclusão de custo individual do frete em cada nota fiscal.
Frise-se, ainda, para atendimento do requisito disposto no art. 56, II da Medida Provisória 2.158-35, a contribuinte/Recorrida comprova nos autos que realizou a opção pelo regime especial, conforme fls. 39, 40 e 46.
Em vista disso, restando demonstrado pelos documentos, notas fiscais e método de cálculo de apuração de custos para inclusão do frete no preço do veículo, conforme fls. 927-951, resta comprovado nos autos que a contribuinte/Recorrida assumiu o ônus destes custos, repassando no preço do produto vendido para que estes valores fossem cobrados dos adquirentes, em atendimento ao disposto no art. 56, II, "b" da MP nº 2.158-35.
Por todo o exposto, conheço do recurso de ofício para negar provimento e conheço do recurso voluntário para dar-lhe provimento, reformando a decisão de primeira instância neste ponto.

SALVADOR CÂNDIDO BRANDÃO JUNIOR - Relator


 
 




veiculo - a interessada faz jus ao aproveitamento de créditos de IPI sob essa
modalidade.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso de oficio e dar provimento ao recurso voluntario, nos termos do
relatorio e votos que integram o presente julgado.

(assinado digitalmente)

WINDERLEY MORALIS PEREIRA - Presidente.
(assinado digitalmente)

SALVADOR CANDIDO BRANDAO JUNIOR - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Winderley Morais
Pereira (presidente da turma), Valcir Gassen (vice-presidente), Liziane Angelotti Meira,
Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Semiramis de Oliveira Duro, Antonio Carlos da Costa
Cavalcanti Filho, Ari Vendramini, Salvador Candido Brandao Junior

Relatorio

Trata-se de auto de infragdo lavrado em 29/11/2016 para constitui¢do do
crédito tributario relacionado ao imposto sobre produtos industrializados - IPI referente ao
exercicio de 2012. A lavratura fundamenta-se na acusacdo de credito indevido do IPI
decorrente de notas fiscais de venda de automodveis que foram canceladas, bem como nas
glosas de crédito presumido de IPI em relacdo ao frete, nos termos do art. 56, § 1°, inciso I,
alinea "b" da MP n°® 2.158/2001 por ndo ter ficado suficientemente demonstrada a cobranca
destes custos do adquirente. A autuacdo foi lavrada com base na Escrituracdao Fiscal Digital
(EFD) e nos demais documentos juntados pela contribuinte durante o procedimento de
fiscalizacao.

1. Em relagdo aos créditos indevidos em razao de devolugdes e retornos de
produtos por vendas canceladas, a fiscalizagdo apurou que no ano-calendario de 2012 a
contribuinte se aproveitou de créditos de devolucao ou retorno langados sob os CFOP 1.201,
1.410, 1.913, 2.201, 2.410 e 2.913, conforme consta nos Livros de Registro e Apuragao do IPI
— RAIPI. A fiscalizacdao intimou a contribuinte para comprovar que cumpria as determinagoes
do art. 231, caput e inciso II e arts. 234 e 235, do RIPI/2010, através de sua escrituragdo no
Livro de Registro de Controle da Produgdo e do Estoque ou em sistema equivalente nos termos
do art. 466 do RIP1/2010.

Atendendo a intimagdo, a contribuinte informou que enviaria uma
amostragem destas operagdes, cerca de 10% (dez por cento) por més dos documentos
solicitados, em razao do elevado volume destas informacdes, o que foi aceito pela fiscalizagao.
Em vista disso, a contribuinte apresentou 1 (um) DVD-R (arquivo ndo paginavel nestes autos),
contendo planilhas em "Excel" com os dados dos documentos que foram separados
aleatoriamente, Livro Alternativo de Registro de Controle da Produgdo e do Estoque, copia em
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formato "PDF" das Notas Fiscais de Saidas e Retornos e suas respectivas escrituragdes em
livros fiscais.

Por ndo entender que o livro alternativo de registro de controle de produgdo e
do estoque adotados pela contribuinte era suficiente para demonstrar a efetividade das
operagdes de saida, devolugdo e reintegracdo destes produtos devolvidos em seu estoque, a
fiscalizacao glosou os créditos de IPI decorrentes destas devolugdes, conforme ¢ possivel
perceber do Termo de Verificagdo Fiscal em fls. 24:

O “Livro Alternativo de Registro de Controle da Produgdo e do
Estoque” mencionado trata-se de um arquivo pdf nominado
“CONTROLE _PRODUCAO 2013” com dados que nédo seguem
uma ordem cronologica, como seria de se esperar de um sistema
de controle de produgdo e estoque, mas aparecem alguns dados
de 2012 e 2013 com datas aleatorias. Este Controle Alternativo
ndo esta de acordo com o determinado no RIPI/2010, ndo
havendo a mengdo as notas fiscais de entrada relacionadas na
resposta, e parece ser apenas um arquivo montado para
responder a Intimagdo feita, no qual sdo relacionadas uma
amostragem, conforme esclarecido no termo de resposta, com
356 nota fiscais e nos arquivos com as “Notas Fiscais de Saidas
e Retorno” temos 305 notas fiscais (152 de entrada e 153 de
saida). Observa-se ainda que consta no cabecalho “TERMO DE
INTIMACAO N° 01 - (TDPF n° 09.1.01.00-2016-00252-4) -
Dossié de Atendimento 10010.025425/0516-48” e ainda o nome
do AFRFB responsavel pela acdo fiscal, demostrando ser um
documento especifico para responder a fiscalizagdo.

2. Em relacao ao crédito presumido sobre o frete cobrado pela prestagdo do
servigo de transporte, a autoridade fiscal lavrou o auto de infracdo, glosando os créditos
presumidos apurados e aproveitados, por entender que a contribuinte ndo demonstrou que
atende a condicdo prevista no art. 56, II, "b" da MP n°® 2.158-35/2001, no sentido de que o
custo do frete deve ser cobrado do adquirente, incluindo-o no prego do produto.

Durante o procedimento de fiscalizagdo, a contribuinte informou, por
amostragem, uma coOpia aleatéoria de nota fiscal no ano de 2012 com sua respectiva
contabilizacdo e formacao do preco, informando os valores que compdem o prego, dentre eles,
o frete.

A autoridade fiscal afirmou no TVF que as informacdes recebidas mostram
que o lancamento na ECD reproduz o que foi feito no sistema da empresa, mas que 0s
argumentos apresentados nao sdo suficientes para demonstracdo, de forma inequivoca, de que o
frete foi cobrado dos adquirentes, tendo em vista que o valor do frete nao esta informado no
campo respectivo da nota fiscal, tal como deveria ter sido feito, segundo seu entendimento, nos
termos do art. 413, V, """ do RIP1/2010.

A titulo de exemplo, analisa a NF n° 202302-4 de 12/04/2012, apresentada
pela contribuinte, € mostra “Valor do Frete” como zero (0,00) e “Modalidade do Frete” como
“Por Conta do Emitente”, indicando que o frete ndo ¢ cobrado juntamente com o preco dos
produtos.



A partir desta premissa, a autoridade fiscal afirmou no Termo de Verificacao
Fiscal em fls. 29:

Assim, consideramos que ndo foi provado a inclusdo do crédito
no pregco dos produtos e contribuinte ndo demonstrou que tal
frete foi cobrado, inequivocamente, dos adquirentes e, portanto,
o contribuinte ndo cumpriu os requisitos para utiliza¢do do
crédito presumido de IPI estabelecido pelo art. 56 da Medida
Provisoria 2158-35 de 2001. Procedemos a glosa dos ajustes a
crédito constantes no RAIPI, para o ano-calendario 2012, sob a
rubrica de "CREDITO PRESUMIDO CIF — MP 2158 — 35/01",
relacionados a seguir acompanhados do valor consolidado
mensal do valor declarado de crédito presumido apresentado
pelo contribuinte em sua resposta do dia 30/06/2016 (planilhas
com dados das NF, IPl e o valor do crédito presumido, este
ultimo dado apresenta o valor total da soma na ultima linha),
normalmente valores maiores que os escriturados no RAIPI, que
foram os valores considerados pois importa glosar o crédito
aproveitado.

Notificada do auto de infracdo, a contribuinte apresentou sua impugnacao
(fls. 521-540), trazendo documentos e argumentando, em sintese, o que segue:

- Para o controle de produgdo e estoque, afirma adotar um controle
alternativo que lhe permite demonstrar o direito ao creditamento do imposto com o retorno das
mercadorias, inclusive mediante o registro da devolug¢do do veiculo em estoque, conforme
permissao prevista no art. 231, II, "b" e art. 466 do RIP1/2010.

- Seu sistema de controle ¢ baseado no programa SAP e a legislagdo assegura
ao particular a faculdade de utilizar o sistema que desejar para registrar o conjunto de
elementos suficientes a demonstrar a regularidade no retorno da mercadoria outrora saida e o
respectivo crédito de IPI pela devolugao.

- O sistema adotado pela contribuinte e disponibilizado durante a fiscalizacdo
serve os mesmos fins do Livro Registro de Controle de Produg¢do e do Estoque, pois
contempla: (i) as mercadorias fabricadas; (ii) as datas em que industrializadas e
comercializadas; (ii1) os destinatarios; (iv) as datas em que retornaram ao seu estabelecimento;
(v) os numeros das notas fiscais e dos CFOPs; (vi) os tributos IPI e ICMS devidos; (vii) as
NCMs e (viii) o chassis de cada veiculo.

- O controle ¢ realizado pelo chassi do veiculo, identificado por letras e
numeros, o que dad singularidade a cada veiculo. Tais caracteres sdo gravados em partes
essenciais do automovel, de forma a impedir a comercializa¢do de seus componentes de forma
individualizada.

- Além disso, ha notas fiscais de saida e ulterior retorno das mercadorias ao
estabelecimento da Impugnante e registro das mercadorias recebidas em devolugdo nos Livros
de Registros de Entrada e Saida da Impugnante. As mesmas informagdes constam ainda em
contas proprias do “Razdo” e em outros arquivos contdbeis, os quais, por serem idoneos,
prestam-se a comprovar a regularidade do crédito.

- Afirma ainda que a prépria Fiscalizagdo ndo nega que os elementos
apresentados revelam o retorno dos bens que geraram os créditos apropriados (p. 6 do TVF). A
justificativa para discordar do seu registro decorre simplesmente do fato de se tratar de
documentac¢io que nio atenderia aos requisitos do artigo 466 do RIP1/10
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- Para 0 més de maio/2012, por forca do Decreto 7.725/2012, que tratou da
aplicacdo imediata da redugdo temporaria das aliquotas de IPI aos veiculos ndo
comercializados pelos revendedores, as devolugdes e novas saidas dos automdveis eram fictas
por expressa disposicao da legislacao.

- Neste ponto, afirma que a glosa dos créditos registrados frustra, por meio
indireto, a finalidade perseguida com a reducao do IPI praticada desde o fim de 2008. A
instrumentalizagao descrita foi adotada justamente para permitir a adogdo imediata da aliquota
do imposto reduzida. E o que consta da Exposi¢do de Motivos do Decreto 6.687/2008, com o
mesmo proposito do Decreto 7.725/2012

- Quanto ao crédito presumido sobre os fretes, afirma que a legislagdo ndo
condiciona o aproveitamento do crédito presumido ao destaque do frete na nota fiscal de saida.
Exige apenas que ele tenha composto o prego da mercadoria.

- Se demonstrado que a mercadoria foi vendida pelo seu valor CIF, ha a
presungao de que o frete foi suportado pelo alienante, compds o preco do produto e
consequentemente a base de calculo do IPI, independentemente de ndo haver o destaque na
nota de saida.

- Os custos com o frete dos veiculo sdo incluidos no prego, tendo em vista a
impossibilidade de individualizar o custo do transporte em cada nota fiscal, porque ha a
contratacdo de frete de forma global e ndo de maneira individualizada por automovel vendido.

- Afirma que durante o procedimento de fiscalizagdo demonstrou o
desdobramento exemplificativo do custo de seus veiculos, para comprovar que o valor de frete
foi integrado ao preco e por consequéncia a base de calculo do IPI.

- Afirma a existéncia de contratos com transportadoras e conhecimentos de
transporte tendo a contribuinte como tomadora dos servigos a corroborar as suas assertivas e
que registra de forma segregada e em rubricas contabeis proprias das receitas na venda do
veiculo e do valor relativo ao frete, incluido no prego de venda, tendo sido ambos integrados a
base de calculo do IPL.

- Juntou em fls. 39, 40 e 46 o termo de op¢do pelo regime especial de
apuracao do IPI previsto no art. 56 da Medida Provisoria n® 2.158-35/2001

Diante da impugnacao e dos argumentos apresentados pela contribuinte, em
contraposicao aos argumentos da fiscalizagdo sobre que as informagdes constantes do sistema
de controle ndo sdo suficientes para determinar a regularidade das operagdes de devolugao de
produtos e nem para concluir que o valor do frete foi cobrado juntamente com o valor dos
produtos, a 3* Turma da DRJ/JFA despachou em 21/06/2017 (fls. 614-620) para baixar o
processo em diligéncia a fim de verificagdo dos seguintes pontos:

Para a fiscalizacio, solicitou:

1) apresentagio de maior numero de exemplos da suposta
inconsisténcia detectada nos controles internos da autuada,
especialmente relativamente a devolugdo e retorno de produtos,



explicitando de que maneira tais inconsisténcias prejudicariam a
comprovagdo da ocorréncia dessas operagoes;

2) abstraindo da eventual irregularidade quanto a falta de
indicagdo do valor do frete na nota fiscal de venda, o
detalhamento da(s) razdo(des) suficiente(s) para que se conclua
que o valor do frete ndo compde o valor do produto,

3) que, apos o resultado dos procedimentos 1) e 2), seja
possibilitada a manifestag¢do da autuada.

Para o contribuinte, solicitou:

1) descreva, com detalhes, o funcionamento de seu sistema
interno de controle, apontando, de forma conclusiva, os
elementos que permitam avaliar o cumprimento das regras
concernentes a documentario fiscal constantes RIPI/2010.

2) apresente exemplos de contratos de frete com pessoas
Jjuridicas transportadoras;

3) demonstre exemplos concretos da formag¢do do prego do
produto de forma a permitir que se conclua pela inclusdo (ou
ndo) do valor do frete nesse referido preco.

Em atendimento a diligéncia, a representacdo fiscal apresentou seu relatorio
(fls. 632-635), mas ndo atendeu os pontos de esclarecimentos solicitados, quais sejam,
apresentacdo de um maior nimero de exemplos para subsidiar a inconsisténcia apontada nos
controles internos da autuada em relacdo as saidas e devolugdes, bem como a apuragdo e
detalhamento das razdes suficientes para a conclusdo de que o frete ndo compde o preco do
produto.

Ao contrario, a autoridade fiscal limitou-se a repisar em tudo o quanto dito no
termo de verificagdo fiscal, apenas repetindo o quanto afirmado em seu termo de verificagao
fiscal, conforme sintese abaixo:

Nenhuma das notas fiscais de devolu¢do relacionadas nos
arquivos anexos a resposta ao TIOI constam na planilha
CONTROLE PRODUCAO 2013.pdf e, portanto, em desacordo
com o que deveria conter o Livro Registro de Controle da
Produ¢do e do Estoque (ou seu sistema equivalente),
disciplinado no RIPI/2010 no art. 461 a 466.

(...)O Livro Registro de Controle da Produgdo e do Estoque (ou
seu sistema equivalente), disciplinado no RIPI/2010 no art. 461
a 466, destina-se “(...) ao controle quantitativo da produgdo e do
estoque de mercadorias (...)”, caput do art. 461, e obviamente tal
controle so é possivel se for em ordem cronologica, o que ndo
acontece com a planilha CONTROLE PRODUCAO 2013.pdf.
O Livro também tem que registrar o estoque (art. 462, VIII) por
produto (§ 3°do art. 461) o que também ndo existe na planilha
da autuada.

A obrigagdo acessoria Livro Registro de Controle da Produgdo e
do Estoque visa permitir ao Fisco verificar imediatamente a
situagdo do estoque de cada produto a cada instante. Alegar que
os dados existem dispersos em sistemas e documentos da
empresa ndo supre a necessidade da referida obrigacdo
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acessoria e dificulta a atuacdo do Fisco pois impede a
verificacdo de eventual saldo credor de mercadoria (saida
ficticia), 0 que s6 poderia ser detectado apds intensa auditoria.

(...)Portanto, o contribuinte ndo apresentou o Livro de
Registro de Controle da Produg¢do e do Es-toque. O sistema
equivalente que apresentou mostrou-se imprestavel para tal e,
portanto, ndo poderia se creditar do IPI relativo a produtos
tributados recebidos em devolucdo ou retorno, total ou
parcial, nos ter-mos do art. 229 do RIPI/2010 (grifei)

(...)Sobre o valor do frete ndo compor o valor do produto. Nos
Termos de Verificagdo Fiscal de ambos os Processos esta claro
que o frete ¢ um requisito da nota fiscal e que o valor do frete
nas notas fiscais do contribuinte esta registrado como 0,00.

(...)a forma de registro dos dados nos seus sistemas internos e na
contabilizagdo ndo fazem a prova de que o ter cobrado o frete,
inequivocamente, dos adquiren-tes. A legislagdo sobre o regime
especial de apuragdo do IPI deve ser interpretada literalmente,
sem que se amplie ou se reduza sua abrangéncia, cabendo ao
beneficiado provar o direito a frui¢do do mesmo.

A contribuinte/Recorrente, em fls. 651-664, apresentou sua peticdo para
atender a diligéncia solicitada, trouxe em sua pe¢a marcagdes em documentos e explicagdes
sobre seu sistema de controle de estoque, notas fiscais e livros de registro de entrada de saida.

Afirmou que seu controle alternativo ndo ¢ somente a planilha
“CONTROLE PRODUCAO 2013.pdf”’, mas sim o sistema baseado em software SAP, do
qual ¢ possivel extrair ndo s6 o demonstrativo consolidado mencionado, mas também
discriminativos analiticos ¢ pormenorizados, conforme demonstrativo de fls. 563-573 juntados
em sua impugnagao.

Afirmou ainda que os produtos que comercializa sao veiculos, todos eles
identificados com nimero de chassi. Por esta identificagdo, ¢ possivel verificar no sistema
todas as informagoes relacionadas com o veiculo, como nota fiscal de saida, nota fiscal de
devolucdo e nova nota fiscal de saida, ou seja, tudo o que acontece com o veiculo.

Para demonstrar o alegado, no corpo da peti¢do junta prints dos documentos
de fls. 563-573, fazendo marcagdes em vermelho e amarelo para corroborar com o alegado.

Para explicar com seu sistema de controle funciona, afirma que o SAP
possibilita o controle dos seguintes pontos: (i) a identificagdo da mercadoria fabricada e
comercializada; (ii) as datas em que industrializadas e comercializadas as mercadorias; (iii) os
destinatérios; (iv) no caso de devolu¢do, as datas em que retornaram ao estabelecimento; (V)
em caso de refaturamento da mercadoria, a vinculacao da nota fiscal nova a antiga, bem como
as demais informagoes citadas nos demais itens; (vi) os niumeros (vi.1) das notas fiscais e (vi.2)
dos CFOPs; (vii) os tributos IPI e ICMS devidos; (viii) as NCMs e (viii) os chassis.

Explicou ainda que o software ¢ capaz de elaborar tanto um discriminativo
analitico e consolidado, que a titulo de exemplo foi juntado o arquivo
“CONTROLE PRODUCAO 2013.pdf” enviado em DVD-R durante o procedimento de



fiscalizacdo e que faz parte destes autos como arquivo ndo paginavel, quanto um disciminativo
mais detalhado sobre as operacdes, juntada exemplificativamente em fls. 563-564.

Afirmou ainda que seu sistema alternativo ¢ adequado e isso pode ser
confirmado quando comparado ao modelo de livro de Registro de Controle da Producao e do
Estoque introduzido pelo Convénio s/n® de 1970, o qual sequer possui alguns campos
essenciais a atividade da Requerente.

Afirmou que seu sistema SAP ¢ uma ferramenta de gestdo e integragdo da
empresa, que interliga (e unifica) as atividades comerciais da pessoa juridica usuaria ao sistema
de emissao de Nota Fiscal eletronica e ao posterior lancamento de tais informag¢des no SPED.

Quanto ao frete, trouxe aos autos diversos documentos para demonstrar a
contratacdo de forma global e a inclusdo de seu custo no prego do produto. Para tanto, trouxe
contratos, notas fiscais, demonstrativos analiticos dos valores que compdem o preco dos
produtos, conhecimento de transporte, controle do sistema interno e DANFE (fls. 667-963).

Para demonstrar os calculos do custo do frete e sua inclusdo do preco,
realizou um demonstrativo analitico em sua peti¢do (fls. 661-662) relacionado com uma nota
fiscal de venda, fazendo marcagdes em vermelho nos prints. Tais demonstrativos estio mais
detalhados em fls. 927-951.

Em 27 de fevereiro de 2018, a 3* Turma da DRJ/JFA proferiu a decisao n°
09-65.846 de fls. 965-981, julgando parcialmente procedente a impugnacdo para manter o
crédito tributario em relacao as glosas de créditos derivados de notas fiscais relacionadas com
cancelamentos e devolugdes por entender que seu controle alternativo de producao e estoque
ndo foram suficientes para ilidir a acusacdo, mas acolheu os argumentos da
contribuinte/Recorrente em relacdo ao crédito presumido sobre o frete, por entender
suficientemente comprovada a inclusdo dos custos dos transportes no prego final de venda da
mercadoria. Assim ficou ementada a decisdo:

GLOSA DE CREDITOS POR DEVOLUGCAO OU RETORNO
DE PRODUTOS. NECESSIDADE DE UTILIZACAO DO LIVRO
DE REGISTRO DA PRODUCAO E DO CONTROLE DE
ESTOQUE OU SISTEMA ALTERNATIVO.

Ainda que o Regulamento do IPI permita a utilizagdo de sistema
alternativo de controle da producgdo e do estoque, ¢ fundamental
que referido sistema contenha todas as informagoes exigidas,
sob pena de ser considerado imprestavel para legitimar a
fruicdo de créditos de IPI por devolugdo ou retorno de produtos.

CREDITO PRESUMIDO. FRETE. OBSERVANCIA DOS
REQUISITOS LEGAIS. POSSIBILIDADE DE FRUICAO.

Demonstrado o atendimento dos requisitos estabelecidos pela
legislacdo especifica do crédito presumido do frete -
especialmente a utiliza¢do da clausula C&F e a cobranga do
valor do frete juntamente com o prego do veiculo - a interessada
faz jus ao aproveitamento de créditos de IPl sob essa
modalidade.

Ressalte-se que ¢ apenso deste processo e deve ter seu mesmo resultado, o
processo n° 10980.725139/2016-01 que trata da representacao para fins penais.
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Com esta decisdo, foi apresentado Recurso de Oficio em rela¢do ao crédito
presumido de frete e Recurso Voluntario em relagdo aos créditos por cancelamentos e
devolugdes, trazendo a colagdo os mesmos argumentos.

O relato foi longo, mas necessario para apresentar o problema.

Voto

Conselheiro SALVADOR CANDIDO BRANDAO JUNIOR

Passo a decidir, esclarecendo que o caso consiste na glosa de crédito em
razao de devolugao de veiculos previamente vendidos e estampada em notas fiscais de entrada,
bem como glosa de crédito presumido em relagdo aos servicos de transporte, conforme
permissivo do art. 56 da MP n® 2.158-35/2001.

Quanto aos créditos relacionados com as devolugdes de veiculos, este ponto é
objeto do Recurso Voluntario, na medida em que a glosa foi mantida pela r. decisdo guerreada
por entender que o controle alternativo de producdo e estoque adotado pela
contribuinte/Recorrente nao atende os requisitos do art. 231, II, "b" e art. 466 do RIP1/2010,
sendo insuficiente para fins de demonstrar a devolucao dos veiculos e sua entrada no estoque
para uma posterior operagao com produto industrializado.

Quanto ao crédito presumido em relacdo ao custo do servigo de transporte,
este ponto ¢ objeto de recurso de oficio tendo em vista que a r. decisdo de piso julgou
procedente a impugnacdo da contribuinte por entender suficientemente provado, com
demonstrativos de célculos e contratos, que os custos de frete foram incluidos no prego dos
veiculos vendidos.

1. Dos créditos de IPI em razao das devolucoes de veiculos

De inicio, note que a escrituracdo do crédito de IPI em razdo de devolugdes
de produtos sera legitima, desde que suficientemente comprovadas com documentac¢ao habil,
como registros contabeis, notas fiscais de entrada, livros de saida e de entrada e o controle de
producao e estoque suficientemente escriturado de forma a ilustrar todo o percurso de um
produto produzido e colocado no mercado pelo sujeito passivo.

Conforme se extrai do TVF (fls. 19-31), durante o procedimento de
fiscalizacdo a contribuinte foi intimada (TIO1) para comprovar a legitimidade dos créditos
registrados nas notas fiscais de devolucao constantes nas planilhas enviadas pelo contribuinte,
conforme estipulado no art. 231, caput e inciso II e arts. 234 e 235, do Decreto n® 7.212, de 15
de junho de 2010 (RIP1/2010).

Para atender esta intimagdo, consta do TVF que foi acordado com a
fiscaliza¢ao no dia 24/08/2016 que poderia ser enviada uma amostragem das operagdes, cerca
de 10% (dez por cento) por més dos documentos solicitados. Para tanto, foi entregue a
fiscalizagcdo 1 (um) DVD-R, cujo conteudo foi anexado aos autos, contendo planilhas em
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"Excel" com os dados dos documentos que foram separados aleatoriamente, seu liivro
alternativo de registro de controle da producdo e do estoque em arquivo denominado "
“CONTROLE PRODUCAO 2013”, cépia em formato "PDF" das Notas Fiscais de Saidas e
Retornos e suas respectivas escrituragdes em livro de registro de saida e de entrada.

Com base no art. 466, II do RIPI/2010, a d. fiscalizagdo afirmou que no
controle alternativo devem ser registradas as saidas e as entradas, isto ¢, o Livro de Registro e
Controle da Producdo e do Estoque serve para controlar o quantitativo da producdo e do
estoque de mercadorias, devendo ser registradas os documentos fiscais referentes as saidas e
as entradas das mesmas.

A glosa dos créditos decorrentes de devolugao foi levada a efeito por conta de
que o pdf denominado “CONTROLE_PRODUCAO 2013, que supostamente representa o
livro alternativo de registro de controle da produgdo e do estoque, trata-se de um arquivo
aparentemente criado para atender a fiscalizacdo, inclusive com informacdes da autoridade
fiscal, contendo dados que ndo seguem uma ordem cronoldgica, como seria de se esperar de
um sistema de controle de produgdo e estoque e com datas aleatorias.

Na resposta a diligéncia, a autoridade fiscal manteve os mesmos argumentos
afirmando que o controle alternativo de estoque da contribuinte estava em desacordo com o
que deveria conter o Livro Registro de Controle da Produgdo e do Estoque (ou seu sistema
equivalente), disciplinado no RIPI/2010 no art. 461 a 466 e que nenhuma das notas fiscais de
devolucao relacionadas nos arquivos anexos a resposta ao TI0O1 constam na planilha
CONTROLE_PRODUCAO _2013.pdf.

Entretanto, ndo foi preciso muito esforco para constatar justamente o
contrario do que afirmado pela d. autoridade fiscal. Ao analisar os arquivos de notas fiscais de
saida e entrada, livro de registro de saida e entrada ¢ possivel perceber que elas constam da
planilha CONTROLE_PRODUCAO_2013.pdf.

Analisando o arquivo ndo paginavel onde esta contido todo o DVD entregue
a fiscalizacdo, com o arquivo CONTROLE PRODUCAO 2013.pdf e as pastas com as notas
fiscais e livros de entrada e saida, verifica-se que a planilha mencionada
(CONTROLE _PRODUCAO 2013.pdf) contém sim as informagdes sobre os documentos
fiscais anexados, vejamos:

Na primeira pasta de arquivos, denominada "CFOP 1201 2012", o primeiro
arquivo ¢ da nota fiscal de entrada n° 11797 a qual representa uma devolucdo de veiculo
emitida em 20/04/2012 em razdo de um cancelamento de venda. Neste documento, constata-se
o nome da adquirente que esta devolvendo o veiculo, o nimero de chassi do veiculo
O9BWAAO05Z4C4146512, o valor, o destaque do IPI e, nas informag¢des complementares, os
dados da nota fiscal de n° 537667, documento este que representa a operacao de venda
originaria e que também consta um arquivo .pdf deste documento na mesma pasta, sendo
coincidentes todos os dados, valores, IPI e chassi do veiculo.
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[LoGRADOURO B ‘NLM:ERO ‘COMPLEML\TU
RUA XENOFONTE 5 86036-090
BAIRRODISTRITO MUNICTFIO | TONE /TAX ‘U‘F ‘msc RICAOESTADUAL HORA DA SAIDA
JD GRAZIELA LONDRINA () 000-0000 PR
VALOR DOICHS SUBSTITUICAO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

(CALCULO DO IMPOSTO
BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS ‘BASE DE CALCULO DO 1CMS SUBSTITUICAD
40.055.00 4.806.60 0.00 37.630.85

335, 0.00
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO ‘ OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS ‘ VALOR TOTAL DO IET VALOR TOTAL DA NOTA
0.00 0.00 0.00 0.00 2.424.15 40.055.00

TRANSPORTADOR VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZAO SOCIAL FRETE CONTA CODIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF NPT/ CPF
O.EMITENTE, El
ENDERECO MUNICIEIO TF TNSCRICAO ESTADUAL
QUANTIDADE ESPECIE MARCA [NEMER: PESO BRUTO PESO LIQUIDO
DADOS DO PRODUTO / SERVICOS -
CODIGO DO PRODUTO DESCRICAO DO PRODUTO newsE | est| crop|nm| @ DE VALOR UNITARIO WALOR TOTAL B.CALCIEMS carc B amer IR VALOR ICMS VALGR 1 ST
9BWAANSZACA146512 VW /FOX 1.0 GII 87032100 | 000 1201 UN 1,000 37.630.8500 3763085 40.055.00 4.306.60) 242415 1200 7.00

1 OPCIO: PK5, P4P, WAA

COR: PRATA EGITO

ANO /MOD - 2012 /2012

COMB: TOTAL FLEX

RETORNODE \'EIC'CLTD 'VENDIDO COM N/NF SERIE 537667 / 7 DE 03/04/2012 ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘

DADOS ADICIONATS

AUTORIZ. -DOCTO SOL{ 537667 F| C.C.SOL- 1911 C.CDEST- DN- FORN-
VLR.EMBAL - VLRDESP.- 0,00 DATA RETORNO-

16:19:17 - S/NF ORIG- 537667 SER-7 DATA-03/04/12 VIA TRANSPORTE- RODOV.

VLR SAPI- NDU- N/PC- FC ORIG-

LIBERADA - VLRICMS- CTA/OS-

NF-0117 IPIRECO- X

7444P -FATURA DE COMPRA COD.COPMIR- COD.SEGURO-0 PROD- X IMPROD-

A devolugdo estampada na nota fiscal de entrada acima, foi devidamente
registrada em seu livro de registro de entrada:

INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA - BUC
C.N.P.J 59.104.422/0103-84
MES OU PERIODO/ANO : 01 A
OBSERVACOES
84.883,21 3
20/04/12|NFE s8 000117733  [17/04/12|3300050211F X 1 2.853,48
84.883,21 3
20/04/12|NFE s8 000117734  [17/04/12|3300050211F B 1 2.853,48
84.883,21 3
20/04/12|NFE s8 17/04/12|3300050211F X 1 2.853,48
84.883,21 3
20/04/12 | NFE s8 000117736 04/12(3300050211F B 1 2.853,48
84.883,21 3
20/04/12|NFE s8 000117737  [17/04/12|3300050211F Y 1 2.853,48
84.883,21 3
20/04/12|NFE s8 000117738 [17/04/12|3300050211F 4 1 2.853,48
84.883,21 3
20/04/12|NFE s8 000117739 [17/04/12|3300050211F B 1 2.853,48
84.883,21 3
20/04/12|NFE s8 000117740  [17/04/12|3300050211F =4 1 2.853,48
84.883,21 3
20/04/12|NFE s8 17/04/12|33000! P EX 1 2.853,48
84.883,21 3
20/04/12|NFB 58 17/04/12|33000! F X 1 2.853,48
84.883,21 3
20/04/12|NFE 58 000117743  [17/04/12|3300050211F X 1 2.907,37
86.486,21 3
20/04/12 s8 000117744 300050211F EX 1 2.853,36
84.883,47 3
20/04/12 6 01068797746 PN 13.089,00 2.200 |2 | 13.089,00 2
4/ 6 sp | CANCELADA
12 6 011795 sp 46.970,15 2 | 46.970,15 2 9
20/04/12|NFE 3 011796 sp 35.577,16 2 | 35.577,16 2 A
20/04/12|NFR 6 |011797 R 40.055,00 1200 |1 | 40.055,00| 12,00 4.806,60| |
i 2 | 2.424,15| I
| | | 1 34.630,75 2.424,15
| | | 3 5.424,25

A segunda nota fiscal de devolucdao presente nesta pasta ¢ a de n® 11730
emitida para subsidiar o cancelamento de uma venda de veiculo Chassi n°
9BWAAO05Z1C4123835 para "MUGUI DISTRIB.DE PRODUTOS ALIMENTICIOS", onde
também ¢ possivel perceber o valor, o IPI e a nota fiscal de saida que representou a anterior
operacao de venda que foi cancelada:



DF CARF MF

Fl. 1031

|
R.ETORNODEVE\CL‘LlovENDmocoMN'.\rrsr_mzsomo /07 DE 311012012 | ‘

[FPAETENTE FE CODIGO DE BARRAS
VOLKSWAGEN DO BRASIL DOCUME T AL 1AR DE
INDUSTRIA DE VEICULOS NOTA FISCAL ELETRONICA
AUTOMOTORES LTDA. 0- ENTRADA DE ACESSO
L SAIDA 0 4112 0350 1044 2201 0384 5500 6000 0117 3016 5997 4150
LOGRADOURO: ESTRADA PR 025 - L Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-¢ wrvw.afe.fazenda.gov.brportal
NOMERO: SN COMPLEMENTO: KM 6.75 N 11730] ou no site da Sefaz Autorizadora
BARRODISTRITO: CAMPO LARGO DA ROSEIRA MUNICI?IO: SAO JOSE DOS PINHAIS SERIE 6 SSTereTe T ITeRT IS TETS
' FOLHA 11 : :
UF: PR FONEFAX: (41) 0381-3236 CEF 83183-000 141120033185510 13/03/2012 08:
INATUREZA DA OPERACAO STATUS LEGAL - SEFAZ [ INSCRICAO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTARIO | CNPJ/ CPF INSCRICAO ESTADUAL
EN %A%Q/A- ANULACAO DE VENDA AUTORIZADA 9013632852 59104422/0103-84 9013276371
= ‘CN?] / CPF DATA DA EMISSAO
MUGUI DISTRIB.DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 09319851/0001-76 13/03/2012
e . [NUMEKO [COMP’LEME.\'TO CEP DATA SAIDA / ENTRADA
AV.PIONEIRO VICTORIO MARCON 340 87065-120
[BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO | FONE /FAX |UT ‘mschO ESTADUAL HORA DA SAIDA
ZONA 45 MARINGA () 000-0000: PR 9045416485
|BASE DE CALCULO DO ICMS |VALOK DO ICMS | BASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUICAO ‘VALOR DO ICMS SUBSTITUICAO ‘VALOR TOTAL DOS PRODUTOS
33.956.34 4.074.76 . 31.829.98
VALOR DO FRETE 'VALOR DO SEGURO DESCONTO | 'OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS l "VALOR TOTAL DO IPI 'ALOR TOTAL DA NOTA
. 0.00 0.00 33.956.34
NOME / RAZAO SOCIAL [FRETE CONTA CODIGO ANTT PLACA DO VEICOLO OF NPT/ CPF
0EMITENTE, II'
[ENDERECO IMUNICIPIO UF INSCRICAO ESTADUAL
|QUANTIDADE ESPECIE MARCA [NUMERO PESO BRUTO ESO LIQUIDO
Copic0 D0 PRODUTO % o o] colod aroR onmARD | arortor | BoAcion | cac BPamy | ol | vaorms | vaoem ey
SBWAAOSZ1C4123835 VW /FOX 1.0 GII 87032100 (000| 1201| UN 1,000) 31.829,9800 31.829.98 3395634 4.074,76| 2.126,36( 12,00| 7,00
t PF2+PK5+PS3+P4P-WAA
‘COR: BRANCO CRISTAL
ANO /MOD - 2012 /2012
COMB: TOTAL FLEX

'DADOS ADICIONATS |

AUTORIZ.-DOCTO SOL-[S04130 F C.C.SOL-1911 C.CDEST-
/LR EMBAL - 0,00 DATA RETORNO-
0824:11 - SINF ORIG- 504130 SER-07 DATA-31/01/12 VIA TRANSPORTE- RODOV.
/1 NDU- ORIG-

DN-  FORN-

N
ERADA - VLRICMS- CTA/0S-

NF-011730 - IPIRECO- X

7484P -FATURADECOMPRA  COD.COPMIR- COD.SEGURO-0 PROD-XIMPROD-

Abaixo, o print do respectivo registro do livro de entradas.

-

.422/0103-84

01/03/2012 A 31/03/2012

OPERACAO COM CREDITO DO IMPOSTO
. OPERACAQ SEM CREDITO DO IMPOSTO - ISENTAS OU NAG-TRIBUI
OPERACAD SEM CREDITO DO IMPOSTO - OUTRAS

RECISTRO DE ENTRADAS
FIRMA : £5104422010384 VOLRSWAGEN DO ERASTL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA - BUC
INSC. ESTADUAL : 9013276371 C.N.P.J  : 59.104
FOLHA : MES OU PERTODG/ANO
i R

1 DOCUMENTOS FISCAIS

DATA  +-oo—oooo DU vALOR
I |sERIE | |paTa DO | copteo | uF |
ENTRADA|ESPECIE| SUB- | NoMERO | Docu- | |oRI-|  coNTaBIL

I |serIE | | wmvo | EMITENTE jomm |
13/03/12|NFE 5 000518475 08/03/12|3300050602F e 15.786,74
13/03/12|NFE B 000518478 |08/03/12|3300050602F ¥e 1.326,60
13/03/12|NFE s oosigsss  |08/03/12|2300050802F ve 21.639,60
13/03/12|NFE s 000518946 |0e/03/12|3300050602F ve 26.701,56
13/03/12NFE s 000519050 |0e/03/12|2300050802F ve 19.720,20
13/03/12|NFE 5 000515541 12/03/12|3300050602F e 20.610,35
13/03/12|NFE E 011727 13/03/12| 8243672800016 I 16.347,00
13/03/125FE E 011728 13/03/12| 04421565000184 ™ 67.891,19
13/03/12|NFE I3 011729 13/03/12|03433815000152 PR 88.670,22
13/03/12[8FE |6 011730 13/03/12]09319851000176 PR 33.956,31
23r03 00 luEm < o1 13/n2/131 N7 79 08NN a8 o 3 nas e

FIscaL |cop|
I ]

2101 |1
2.101 |1
21010 |1
2
2101 |1
23010 |1
2.920 |2
2.200 |1
2
H
sT
2200 |1
2
3
st
1200 |1
2
1.200 |1
2

OPERACRO

20
18
23
27.

45

27.

32
20

| | mase carcoro |  1mposTo | oBSERVI
|cop| ou varom pa |
[a|  opEracAO | crebrrape |

786,74 12,00 2.374,41
2 19.786,78

326,60 12,00 159,19
2 1.326,60

629,61 12,00 2.596,75

0,01 2 21.639,60

701,56 12,00 3.204,19
2 26.701,56

.720,20] 12,00 2.366,42
2 19.720,20

610,33 20.610,35

650,03 12,00 2.238.00

460,50

636,97
1 38.509,77 4.236,07
3 7.827,23

347,00 3.323.61

319,41 12,00 3.278,33

366,59

571,78
1 56.410,86 6.205,19
3 11.480,33

.891,19 1.868,61

670,22 12,00 10 640,43

.624,64
1 74.035,71 9.624,64
3 14.634,51

.956,34| 12,00 1.074,76

‘126,36
1 30.376,62 2.126,36
3 3.579,70

Ambas as notas fiscais de saida e de devolugao de mercadoria por

cancelamento de venda

encontram-se

descritas na planilha

CONTROLE PRODUCAO 2013.pdf, arquivo este, ressalte-se, que representa apenas uma
amostra de seu controle alternativo de producdo e estoque.
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Processo n° 11624.720098/2016-70 S3-C3T1

Acoérdido n.° 3301-005.065 Fl. 1.026
REGISTRO DE PRODUCAO E ESTOQUE
[PRODUCAC | _NF | SERE] DT EMISSAO | DT_CANC. | MOTIVO CANC | CFOP | DN RAZAO SOCIAL UF | BODYTAPE CHASSI TOD_VEIC. ANO
02022012 | 207308 | 4 | 13052012 | 30/0502012 1 101 | 2004 | 02203701800 _|FABRICIO JOAO DIAS PR |_1623H1 | JVWBJ2182CM104558 | VW JETTA 201
G2M0272012 | 214985 | 4 | 31/05201 0 101 | 2004 | 02203701800 |FABRICIO JOAD DIAS PR | _1623H1 | 3VWBJ2162CM 104555 | VW JETTA 201
70032012 | 207164 | 4 | 18052012 | 040872012 i 701 | 2024 | 0#474012/0001-08 |SPEED CONSULTORIAE ASSESSORIA LTDA PR | 162303 | 3VWDJ2164CM127085 |WVW JETTA 201
17032012 | 216204 | 4 | 0&08012 | 0 101 | 2024 | 02474012/0001-09_|SPEED CONSULTORIAE ASSESSORIA LTDA PR | 1623H3 | 3VWDJ2184CM127085 |WVW JETTA 201
08 4| 22112012 | 08012013 8 403 | 2004 | 2455624 1/0001-23 |FRANCISCA MARIA PEREIRA AM | 1623H3 | 3VWDJ2168DM028517 | VW JETTA 201
4| 00012013 | 108 | 2024 | 638730530002-18_|AUTOMAR RENT A CAR LTDA AM | 1623H3 | 3VWDJ2188DM028517 |VW JETTA 21 201
4| 22/112012_| 04012013 1 101 | 2024 | 09145994/0001-09_|ESTACAO RENT A CARLTDA PR | 1623H3 | 3VWDJ216XDMO28966 [V JETTA 201
4| 04012013 | 01022013 T 101 | 2004 | 09145004/0001-00 |ESTACAO RENT A CAR LTDA PR | _1623H3 | 3VWDJ216XDMO23966 [V JETTA 201
4| 070202013 | 5403 | 67 | 79109203/0001-70_|SOMACO SA COM.DE AUTS. PR | 1623H3 | 3VWDJ210XDMO28966 [V JETTA 2013 |
4| 221172012 | 08012013 T 108 | 2004 AW | 162403 [NG1610M023460 | VW JETTA 20T 201
4| 00012013 | 04032013 i} 108 | 2004 | 227648230001-28 |JOSE ANTUNES FILHO AN | 16240 [NG1610M023460 |V JETTA 20T 201
4| 04032013 | 02042013 5403 | 2004 | 04660925/0001-80 |SERVICOS ESPECIAIS DE TRANSPORTES DOAMA | AM | 1624U3 | SVWLNG1S1DMO28480 [VW JETTA 20T 2013 |
4| 0204201 108 | 2004 | 02016380/0001-19_|ADA C_ COSTALOGACAO DE VEICULOS A | 16240 [NG161DM023460 [ IV JETTA 20T 2013 |
4| 20122012 | 250012013 101 | 2024 | 10630320/0001-89_|AGROPECUARIA NOSSA SENHORAMENINAS/SLT | PR | 1624U3 | SVWLNG165DMO37467 | VW JETTA 20T 2013 |
4| 20012013 | 5403 | 040 | 76350115/0001-78_|AUTORAMA-AUTS UMUARAMA LTDA. PR | 1624U3 | 3VWLNG185DMO37467 [NV JETTA 20T [ 2013 ]
4| 14042012 | 110772012 108 | 2024 | 34516055/0001-18 |1J TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA AM | 527424 | BAWPBASZ5CASIE338 | VW SPACECROSS GIl [ 2012 |
4| 11072012 | 403 | 2024 | 00041333/0001-06_|AE C ALCANTARA - ME AM | 577424 | BAWPBA5Z5CA538339 | VW SPACECROSS Gil | 2012 | X
4| 150802012 | 030772012 T 108 | 2004 | 40025205/000148 |BANCO ITAULEASING SA. SP | 627224 | BAWPBA5ZBCABA4520 | VW SPACEFOX TREND GIl | 201 X
4| 24072012 0 108 | 2004 | 49925225/000148 |BANCO ITAULEASING SA. 5P | 527724 | BAWPBASZBCABAA520 | VW SPACEFOX TREND Gl | 2012 333678 216357
4| 21052012 | 04062012 4 5101 | 2024 | 09145994/0001-09_|ESTACAO RENT A CAR LTDA PR | 5273E0 | BAWPBAGZXCAB44522 | VW SPACEFOX SPORT_GIl__| 2012 4634001 500740]
4| 05082012 | 0 101 | 2004 | (09145004/0001-00 |ESTACAO RENT A CAR LTDA PR | 6273£0 | BAWPBAGZXCAB4452 | VW SPACEFOX SPORT_GIl | 2012 445065
7| 31012012_| 161032012 1 101 | 2024 | 09319851/0001-70_|MUGUI DISTRIS DE PRODUTOS ALIMENTICIOS L PR | 6231R4 | GBWAAD5Z1C4123835 [VWIFOX 1.0 GI [2012 | 3305634
7| 15032012 | 401 | 67 | 79109209/0001-70_|SOMACO SA COM.DE AUTS. PR | 6231R4_| GBWAAD5Z1C4123835 [VWIFOX 1.0 Gi [ 2012 | 36.056.02) 7.
7| 10022012 | 230042012 T 5401 | 2004 | 84461771/0001-7 |JAC DA SILVA E CIA LTDA AM | 5731R4 | OBWAADSZ1C4128226 |VWIFOX 1.0 Gl 201 032.38) 13275,
7 30042012 _| 2610572012 1 5401 | 1367 | (00247550/0001-84_|RZD COMERCIO DE VEICULOS LTDA A 5231R4__| OBWAADSZ1C4128226 [VW/FOX 1.0 GIl 201 40061| 26516,
7| 2005201 6401 | 1367 | 09247550/0001-84 |RZD COMERCIO DE VEICULOS LTDA AM | 6731R4 | OBWAADSZ1CA128226 |VWIFOX 1.0 Gl 201 044.14| 25675 B 27.071.83 0.00
L 7| 02032012 | 26042012 %0 5401 | 1250 | 17171612/0007-35 |CARBEL SA MG | 6231R4 | OBWAADSZ1CA129185 |VWIFOX 1.0 Gl 201 334,06 278450 3340, 20443, 2.061,06]
0722012 | 547628 | 7 | 28/0412012 | 5340 | 2085 | 33085600/0003-00_|ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS BRASIL SP | 6231R4_| GBWAAD5Z1CA129185 [VWIFOX 1.0 GI 2012 | 3168830 I X
080312012 | 527686 | 7 | 16032012 | 100472012 T 5401 | 1276 | 23070017/000540_|RODAC BARRA MANGA SA. RJ | 5231R4 | GBWAADSZ1CA 136452 |VWIFOX 1.0 GII 2012 | 3456614 Zerra2e|  aeia
050312012 | 540611 | 7 | 110422012 | 2410502012 1 401 | 1276 | 23670917/000546 |RODAC BARRAMANSASA. RJ | 5231R4 | OBWAADSZ1CA135452 [VWIFOX 1.0 GlI 2012 | 3456514 2077324 35672,
05032012 | 861712 | 7 | 24052012 | 401 | 1276 | 23670917/000546_|RODAC BARRAMANSA SA_ RJ | 5731R4 | OBWAADSZ1C4135452 [VWIFOX 1.0 Gl 2012 | 31.160.17] 2604178
0052012 | 666450 | 7 | 15/0502012 | 100672012 T 107 | 2004 | 6387305000218 |AUTOMAR RENT A CAR LTDAME AM | 5731R4 | GBWAAD5Z1D4023080 |VWIFOX 1.0 GI 2013 | 208767 T262354]
10052012 | 501841 | 7 | 20062012 | 0 107 | 2024 | 63873053/0002-13_|AUTOMAR RENT A CAR LTDAME | AM | 6231R4 | 9BWAADSZ1D4023080 [VW/FOX 1.0 GII 2013 | 27.008.03) 12.17567]
Ta032012 | 630461 | 7 | 211032012 | 1010672012 8 €401 | 2024 | (07806856/0001-06 |WILLIAM BORGES GOMES ME RS | 6231R4 | GBWAAD5ZICA144810 [VWIFOX 1.0 GI 2012 | 20671.0, 2306744
032012 | 554061 | 7 | 14052012 | 5401 | 1023 | ©7955108/0001-70_|SANTA LUZIA VEICULOS LTDA. RS | 5231R4 | GBWAADSZ2CAT44810 [VWIFOX 1.0 GI 201 55607 588,
271172012 | 502910 | 7 | 27/01/2012 | 06/032012 5401 | 2024 | 04614346/0001-30_|RED CONCRETO COM DE MAT DE CONST LTDA SP | 5231R4_| GBWAAD5Z3CA122914 [VWIFOX 1.0 GI [ 2012 | 3654237 435,15
27012012 | 623442 | 7 | 0803201 5401 | 870 | 52181408/0001-23 |SAVOL VEICULOS LTDA SP | 6231R4 | GBWAADSZICA120014 [VWIFOX 1.0 GI 2012 | 3868547 302,17 .
0200472012 | 537667 | 7 03042012 | 230412012 101 | 2860 035.160.240-34 | CLODETE DE LIMA OLIVEIRA PR | 6231R: OBWAADSZ4CA 148512 |VW/FOX 1.0 GII 2012 | 40.055,00] 085,02} X

A Recorrente/contribuinte também apresentou exemplo desta operagdo em
sua resposta a diligéncia (fls. 651-663). Apresentou explicacdes sobre seu sistema de controle
de producao e de estoque, conforme solicitada pela turma julgadora de primeira instancia.

O controle da Recorrente/contribuinte é realizado no sistema SAP, um
software ERP que consiste em uma ferramenta de gestdo e integragao da empresa, interligando
suas atividades comerciais ao sistema de emissdo de Nota Fiscal eletronica e ao posterior
langamento de tais informag¢des no SPED.

Segundo a Recorrente/contribuinte, seu sistema SAP serve os mesmos fins do
Livro Registro de Controle de Producdo e do Estoque, pois contempla: (i) as mercadorias
fabricadas; (ii) as datas em que industrializadas e comercializadas; (iii) os destinatarios; (iv) as
datas em que retornaram ao seu estabelecimento; (v) os numeros das notas fiscais e dos
CFOPs; (vi) os tributos IPI e ICMS devidos; (vii) as NCMs e (viii) o chassis de cada veiculo.

Por meio deste sistema, ¢ possivel emitir relatorios a partir de critérios
predeterminados. Para atender a fiscalizagdo, emitiu um relatério consolidado para apresentar
alguns dados por amostragem a fiscalizagao, gerando 0 arquivo
“CONTROLE PRODUCAO 2013.pdf”. Assim, ao contrario do que afirmado pela
fiscalizagdo, esta planilha contém dados extraidos do sistema a partir de critérios para atende a
fiscalizagdo. Esta planilha, portanto, ndo ¢ o livro alternativo de controle de producdo e de
estoque da Recorrente/contribuinte. Seu sistema de controle ¢ realizado pelo SAP e o arquivo
“CONTROLE PRODUCAO 2013.pdf” ¢ apenas um controle consolidado.

Como os produtos comercializados pela Recorrente/contribuinte sao veiculos,
uma caracteristica adicional destes produtos deve ser destacada. E que cada veiculo possui um
numero de identificagdo que o torna unico, perfeitamente identificavel e diferenciado de outros
veiculos, qual seja, o nimero de chassi, facilitando o controle e a demonstragdo de tudo o que
acontece com o veiculo.

Assim, conforme consta dos documentos de fls. 563-564 apresentados com a
impugnagao e conforme relatado pela Recorrente na resposta a diligéncia, o software SAP
possibilita a emissdo de um relatério mais analitico e detalhado, tendo por critério o numero de
chassi, para extrair todas as informagdes relativas ao veiculo, tais como, se ainda consta no
estoque ou se ja foi vendido, se houve cancelamento e se ja houve nova venda.
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SIVW - WW354A - FATURAMENTO DE VEICULOS USER: UCVCOS1 13/12/16 10:40:00
HISTORICO SOLICITACAO CANCEL. NF PAIS: X9G EMPRESA: 01 DIV.: 01

ACAO: C (C-CONSULTAR)

SERIE: 4 [NUM.NF: 207399 CHASSI: 3VWBJ2162|CM104556 DT EMISSAO: 18/05/2012
PEDIDO: 245757 CONDICAO PAGTO: H DT VENCTO : 18/05/2012
STATUS...: CANCELADO REGIAO: 00 DN/ORGAO: 02094 AVE: TC: 9
DN VENDA.: 00054 - SERVOPA S.A. COMERCIO E INDUSTRIA IMPORTADO: SIM
PRODUTO..: 2012 1623H1 2 2R2R QR PS5 P74 P87

REFATURAR: S (S/N) DN: 02094 AVE: MULTA: N (S/N) VLR.MULTA: 0,00
RECUPERAR FRETE: N (S/N) VEICULO PERMANECE NO DESTINO: S (S/N)
ENCARGOS DE TRANSPORTE SETOR: DN: COD. TRANSPORTADORA: 0302

DADOS DA NOTA FISCAL ENTRADA/DEVOLUCAO: NF: 011902 DT. EMISSAO: 30/05/2012
MOTIVO: 14 OBS.: REFATURAMENTO DE IPI

BLOQUEIO DE VEICULO: (S/N) NUMERO DA CONDICAO DE BLOQUEIO:

DT CANCEL. : 300512 NF REFATURAMENTO: 4 214995 DT EMISSAO: 31/05/2012
SOLICIT.: UCMARTI 300512 RESP.CANC.: SPMACEDO 300512 TRANSP.:

GOV/FROT. : (A-APROVA R-REPROVA)

OBSERVACAO
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Ademais, para a realizacao deste controle para fins de legitimar o crédito de
IPI por devolugdes de produtos, o RIPI/2010 estabelece como condigdo o registro das
devolugdes no livro de registro de entrada, bem como o controle desta devolucao no livro
alternativo de controle de estoque, verbis:

Art. 231. O direito ao crédito do imposto ficara condicionado ao
cumprimento das seguintes exigéncias:(...)

Il - pelo estabelecimento que receber o produto em
devolugdo:(...)

b) escrituracdo das notas fiscais recebidas, nos livros Registro
de Entradas e Registro de Controle da Producdo e do Estoque
ou em sistema equivalente, nos termos do art. 466,

Art. 234. Na hipotese de retorno de produtos, devera o
remetente, para creditar-se do imposto, escriturda-lo nos livros
Registro de Entradas e Registro de Controle da Produgdo e do
Estoque ou em sistema equivalente, nos termos do art. 466, com
base na nota fiscal, emitida na entrada dos produtos, a qual fara
referéncia aos dados da nota fiscal originaria.

Art. 461. O livro Registro de Controle da Produgdo e do
Estoque, modelo 3, destina-se ao controle quantitativo da
produgdo e do estoque de mercadorias e, também, ao
fornecimento de dados para preenchimento do documento de
prestacdo de informagoes a repartigdo fiscal.

§ 1% Serdo escriturados no livro os documentos fiscais relativos
as entradas e saidas de mercadorias, bem como os documentos
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de uso interno, referentes a sua movimentagdo No
estabelecimento. (...)

$ 30 Os registros serdo feitos operacdo a operacdo, devendo ser
utilizada uma folha para cada espécie, marca, tipo e modelo de
produtos.

Art. 466. O estabelecimento industrial, ou equiparado a
industrial, e o comercial atacadista, que possuir controle
quantitativo _de produtos que permita perfeita apuragdo do
estoque permanente, podera optar pela utiliza¢do desse controle,
em substitui¢do ao livro Registro de Controle da Produgdo e do
Estoque, observado o seguinte: (grifei)

Em que pese o controle alternativo apresentado nos autos pela contribuinte
seja um software, analisando o que se encontra nos autos, resta suficientemente provado o
controle de seus produtos utilizado pela Recorrente/contribuinte, ainda mais pela existéncia de
um numero de chassi para identificagao dos produtos que comercializa, informando ainda, nos
registros, as notas fiscais de saida e de entrada respectivas, quando h4 devolugdo. Consta dos
autos também as proprias notas fiscais de saida e de entrada, bem como os respectivos registros
nos livros saida e de entrada de cada ocorréncia.

Recentemente, e para um caso envolvendo a mesma Recorrente, a Camara
Superior deste E. CARF, em Recurso Especial relatado pelo ilustre Conselheiro Charles Mayer
de Castro Souza, entendeu por comprovada as devolugdes pelo conjunto probatdrio
apresentado pela contribuinte, mesmo que seu sistema alternativo de controle de estoque
apresentado nos autos nao atenda o RIPI:

CREDITOS BASICO DO IPI. OPERACOES DE DEVOLUCAO
OU RETORNO. NAO COMPROVADO O DESCUMPRIMENTO
DE REQUISITO FORMAL. APROPRIACAO DO CREDITO.
POSSIBILIDADE.

Ainda que ndo demonstrado nos autos que o sistema de controle
de estoque, substitutivo da escrituragdo do Livro de Registro de
Controle da Produgdo e do Estoque, ndo atendia os requisitos
estabelecidos na norma regulamentar, mas comprovada, por
documentag¢do habil e idonea, a legitimidade do IPI relativo as
operagoes de devolucdo ou retorno, os respectivos valores
devem ser admitidos como crédito do imposto.

(CSRF. 3 Turma. Acorddo n° 9303006.481. Sessdo de
13/03/2018)

Em seu voto, assim se manifestou:

(..) entendemos assistir razdo a contribuinte. Ndo
desconhecemos que os arts. 169 e 172 do RIPI/2002 exigem,
como condicdo ao direito ao crédito, a escrituracdo das notas
fiscais recebidas em devolugdo nos livros Registro de Entradas e
Registro de Controle da Produ¢do e do Estoque ou em sistema
equivalente.

Contudo, referidos dispositivos devem ser interpretados em
conjunto com o que dispoem os arts. 190 e 191 do mesmo



RIPI/2002, os quais conferem legitimidade ao crédito de IPI,
documentalmente comprovado, quando da efetiva entrada dos
produtos no estabelecimento industrial, e o art. 191 confere
legitimidade ao crédito, ainda que ndo escriturado, desde que
alegado até a fase de impugnac¢do. Portanto, valoriza a
realidade do crédito em comparagcdo com o aspecto formal que
envolve a sua escrituragdo.

Os arts. 169 e 172 do RIPI/2002 mencionados sdo os atuais arts. 231 e 234 do
RIP1/2010, e os arts. 190 e 191 do RIPI/2002 correspondem aos atuais arts. 251 e 252 do
RIPI/2010 que confere legitimidade aos créditos quando devidamente escriturados ou
documentalmente comprovados.

Desta feita, neste ponto, dou provimento ao Recurso Voluntario

2. Do crédito presumido de IPI decorrente do frete

Este beneficio encontra respaldo no artigo 56 da Medida Proviséria n® 2.158-
35, que assim determina:

Art. 56. Fica instituido regime especial de apuracdo do IPI,
relativamente a parcela do frete cobrado pela presta¢do do
servigo de transporte dos produtos classificados nos codigos
8433.53.00, 8433.59.1, 8701.10.00, 8701.30.00, 8701.90.00,
8702.10.00 Ex 01, 8702.90.90 Ex 01, 8703, 8704.2, 8704.3 e
87.06.00.20, da TIPI, nos termos e condicoes a serem
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal.

$ 1o O regime especial:

1 - consistira de crédito presumido do IPI em montante
equivalente a trés por cento do valor do imposto destacado na
nota fiscal;

Il - serd _concedido mediante opcdo e sob condicdo de que os
servicos de transporte, cumulativamente:

a) sejam executados ou contratados exclusivamente por
estabelecimento industrial;

b) sejam _cobrados juntamente com o preco dos produtos
referidos no_caput_deste _artigo, nas_operacoes de saida do
estabelecimento_industrial; (Redagdo dada pela Lei n° 11.827,
de 2008)

¢) compreendam a totalidade do trajeto, no Pais, desde o
estabelecimento industrial até o local de entrega do produto ao
adquirente (grifei)

O auto de infragdo, neste ponto, fundamenta-se na acusag¢ao de nao ter ficado
suficientemente demonstrada a cobranca destes custos do adquirente, nos termos do art. 56, §
1°, inciso II, alinea "b" da MP n°® 2.158/2001.

No TVF, a autoridade fiscal alegou que os argumentos apresentados pela
contribuinte durante a fiscalizacdo ndo foram suficientes para demonstra¢do, de forma
inequivoca, de que o frete foi cobrado dos adquirentes, tendo em vista que o valor do frete ndo

16



Processo n° 11624.720098/2016-70 S3-C3T1
Acordao n.° 3301-005.065 F1. 1.028

esta informado no campo respectivo da nota fiscal, tal como deveria ter sido feito, segundo seu
entendimento, nos termos do art. 413, V, """ do RIP1/2010.

Em sintese, a autuacdo foi levada a efeito porque a fiscalizagcdo considerou
que seria fundamental que o frete estivesse destacado na nota fiscal para que fosse provada a
cobranga ao adquirente, embora tenha instado a autuada demonstrar que o preco do produto
engloba o valor do frete.

No entanto, conforme trecho do fundamento legal destacado acima, a
legislagdo ndo condiciona o aproveitamento do crédito presumido ao destaque do frete na nota
fiscal de saida. Exige apenas que ele tenha composto o preco da mercadoria.

Na resposta da diligéncia fiscal, a contribuinte trouxe aos autos diversos
documentos para demonstrar que a contratagdo do frete ¢ feita de forma global, sendo
calculado seu custo para inclusdao no preco do produto. Esta contratagdo global impossibilita a
cobranga do frete destacado na nota fiscal de venda de cada veiculo, pois o frete ndo ¢
individualizado.

Tais documentos, contratos de transporte, notas fiscais, demonstrativos
analiticos dos valores que compdem o pre¢o dos produtos, conhecimento de transporte,
controle de seu sistema interno e DANFE foram juntados em fls. 667-963.

Realizou também exemplos de calculos do custo do frete e sua inclusao do
preco, demonstrando os valores em sua petigdo (fls. 661-662) relacionado com uma nota fiscal
de venda e fazendo marcagdes em vermelho nos prints. Tais demonstrativos estdo mais
detalhados em fls. 927-951, os quais fago remissao.

A 1. decisao de primeira instancia, com este conjunto de provas, entendeu
estar suficientemente comprovada a inclusdo do custo do frete no prego dos produtos.
Ademais, a legislagdao ndo exige a demonstragdo do frete destacada na nota fiscal, mas sim que
o frete tenha sido cobrado do adquirente no preco do produto e, assim, integrado a base de
calculo do IPL

Este também ¢ o entendimento da propria RFB, em diversas solugdes de
consulta, no sentido de que a cobranga do frete com destacada na nota fiscal ndo ¢ exigida
quando o transporte ¢ contratado de forma global'. Quando o transporte ¢ ajustado por
contratacdao global pelo industrial com os prestadores do servigo, como no caso, o industrial
fica obrigado ao pagamento de remuneragdo aos contratantes como combinado em contrato e,
por assumir o 6nus do frete, o repassa no preco de venda da mercadoria, como dispéndio
relacionado a sua atividade, sem que haja comando que imponha o seu dever de destaca-lo e

segrega-lo na nota fiscal.

No mesmo sentido, a 2* Turma Ordinaria da 4* Camara da 3° Se¢do deste E.
CAREF, em acordao relatado pela ilustre Conselheira Maysa de Sé Pittondo Deligne, manifestou
o seguinte entendimento:

REGIME ESPECIAL ART. 56, MP 2.15835/2001. CREDITO
PRESUMIDO.

! Solugio de Consulta 14/12, da 10* RF



O valor do frete somente deve ser segregado na nota fiscal
quando esse valor for cobrado ou debitado em separado do
adquirente, exigéncia esta que ndo é feita pela legislacdo sob
andlise, que exige expressamente que os valores de frete "sejam
cobrados juntamente com o preco dos produtos"” (art. 56, II, 'b’,
MP 2.158/2001).

(...)o uso do termo "preco” pela legislacdo, exigindo inclusive o
emprego da "clausula C&F" (Custo e Frete) na operagdo de
transporte, evidencia que o frete, contratado/executado pelo
estabelecimento produtor, deve ser por ele arcado/pago, sendo
repassado na composicio do pre¢co da mercadoria
(independente, portanto, de efetivo destaque em nota fiscal).

(Acorddo n° 3402004.086. 4° Camara. 2¢ Turma Ordindria.
Sessdo de 27/04/2017)

Este também foi o entendimento em recente decisdo proferida pela Camara
Superior deste E. CARF, em acordao relatado pelo ilustre Conselheiro Charles Mayer de
Castro Souza:

REGIME ESPECIAL ART. 56 DA MP N° 2.15835/2001.
CREDITO PRESUMIDO. FRETE.

O valor do frete somente deve ser segregado na nota fiscal
quando esse valor for cobrado ou debitado em separado do
adquirente, exigéncia esta que ndo ¢ feita pela legislagdo sob
andlise, que exige expressamente que os valores de frete "sejam
cobrados juntamente com o preco dos produtos” (art. 56, 11, 'b’,
MP 2.158/2001).

(...)Note-se que, ao dispor que os servicos de transporte "sejam
cobrados juntamente com o preco dos produtos", ndo se estd a
dizer que os valores a eles correspondentes sejam cobrados
destacadamente na nota fiscal, mas que componham o valor
cobrado e pago pelas concessionarias, o que pode se dar na
forma pretendida pela fiscaliza¢do, ou seja, em separado, ou
embutido no prego dos veiculos, como ordinariamente ocorre no
comércio internacional.

(CSRF. Acorddo 9303006.465. 3° Turma. Sessdo de 13/03/2018)

A contribuinte/Recorrida demonstrou nos autos que a contratagao do frete se
realiza por conta dela, contratando as transportadora de forma global para transportar os
veiculos na modalidade CIF, inviavel, portanto, a inclusao de custo individual do frete em cada
nota fiscal.

Frise-se, ainda, para atendimento do requisito disposto no art. 56, II da
Medida Provisoria 2.158-35, a contribuinte/Recorrida comprova nos autos que realizou a op¢ao
pelo regime especial, conforme fls. 39, 40 e 46.

Em vista disso, restando demonstrado pelos documentos, notas fiscais e
método de célculo de apuragdo de custos para inclusdao do frete no preco do veiculo, conforme
fls. 927-951, resta comprovado nos autos que a contribuinte/Recorrida assumiu o 6nus destes
custos, repassando no pre¢o do produto vendido para que estes valores fossem cobrados dos
adquirentes, em atendimento ao disposto no art. 56, II, "b" da MP n° 2.158-35.
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Por todo o exposto, conhego do recurso de oficio para negar provimento e

conheco do recurso voluntario para dar-lhe provimento, reformando a decisdo de primeira
instancia neste ponto.

SALVADOR CANDIDO BRANDAO JUNIOR - Relator



